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LEJ Nº 2393 J 2.,001 

DJSPÕE SOBRE CONSOLJDAÇÃO DA LEGJSLAÇÃO
TR\BUl"ÁR\A DO MUN\C\P\O DE BAEPEND\ MG 
E DÁ OUTRAS PROVlDÊNClAS� 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE BAEPENDI - MG\ FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICJPAL APROVOU E ELE SANCJONA A SEGUJNTE LEJ: 

TÍTULO 1 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICI PAL 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 °. - Esta Lei i nstitu i ,  com fundamento na Constituição Federal e no 
:·. Código Tributário Nacional, o Sistema Tributário do Município de BAEPENDI - MG, 

estabelece normas complementares de Direito Tributário a ele relativos e disciplina as 
atividades do Fisco Municipal. 

Art. 2°. - Às relações entre a Fazenda Municipal e os Contribuintes aplicam-se, 
·além das nmma'2.. oon'2..t.ai;1.t.es ctev.e Cooi,go, as nor;w.as g€.rn.i.s oo Oi,r;e�to l"r.\butário
estabelecidas no Cód,;go Tntx . .i'tário Naciona1' e da Legislação posterior que o modifique.

Art. 3°. - O Sistema Tributário do Município compõe-se dos seguintes tributos: 

! -IM POSTOS

a) sobre a propriedade territorial urbana;
b) sobre a propriedade predial urbana;
e) sobre serviços de qualquer natureza;
d) sobre transmissão de bens imóveis por ato oneroso.

11 - TAXAS

a) pelo exercício regular do poder de polícia;
b) pela utilização efetiva e potencial de serviços públicos municipais
específicos e divisíveis . . 

1 1 1  -CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA



Art. 4° - Para quaisquer outros serviços cuja natureza não comporte a 
cobrança de taxas, serão estabelecidos, pelo Executivo Municipal, preços públicos, não 
submetidos a disciplina jurídica dos tributos. 

TÍTULO li 
Dos Impostos 

CA PÍTULO 1 

DO IM POSTO SOBRE A PRO PRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

Art. 5°. - O fato gerador do imposto sobre a propried�de territorial urbana é a 
propriedade, o domínio útil ou a posse do terreno situado na zona urbana ou urbanizável do 
Município. 

Parágrafo único - Não se conhecendo o titular da propriedade ou o domínio 
útil, será exigido o imposto do possuidor. 

Art. 6° - Para os efeitos deste imposto considera-se o terreno, o solo sem 
benfeitorias ou edificações, assim entendido também o imóvel que contenha: 

1 - construção provisória que possa ser removida sem demolição ou 
alteração; 

li - construção em andamento ou paralisada; 

I l i  - construção em ruínas, em demolição condenada ou 

IV - construção considerada, por ato de autoridade competente. 
inadequada quanto à área ocupada, sua desatinação ou utilização 
pretendida. 

Art. 7°. - A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO é o 
\léllor venal do terreno, determinado de acordo com o que estabelece o Art. 139 deste Código. 

Art. 8°- A ALÍQUOTA do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana 
cmrespoocier.á a aµl.i.cação eia A.LlQU01" A. OE. 1. ,!i°h { um e mci<l par cento\, sabre o Valor 
Venal do terreno. 

Art. 9° - Considera-se GLEBA, a porção de terra contígua, e não loteada, 
localizada no território do município, que tenha área superior· a 3.000 (três mil) metros 
quadrados. 

Art. 1 O - O processo de apuração do valor venal da Gleba será estabelecido 1 
por regulamento baixado pelo Executivo Municipal. 1 
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CA PÍTULO li 

DO IM POSTO SOBRE A PRO PR IEDADE PREDIAL URBANA 

Art. 1 1 .  - O FATO GERADOR do imposto sobre a propriedade PREDIAL 
URBANA é a propriedade do domínio útil ou a posse de edificação de qualquer natureza 
situada na zona urbana ou urbanizável do Município e os imóveis previstos no § 2º do Art. 1 7  
desta Lei. 

Art. 12 - Para os efeitos deste imposto considera-se imóvel o terreno com as 
respectivas construções ou edificações permanentes que sirvam para uso residencial, 
industrial, comercial, prestação de serviços, sítios de recreio, chácaras ou para exercício de 
quaisquer atividades seja qual for sua forma, destino aparente ou declarado desde que não se 
enquadre nas atividades reconhecidamente de exploração Rural, assim declarados pelo 
INCRA. 

Art. 1 3  - Não estão sujeitos a este imposto, os imóveis contendo as 
construções de que trata o Art. 6°., deste Código, os quais ficarão sujeitos ao imposto territorial 
urbano. 

A rt. 1 4  - O imposto sobre a Propriedade Predial Urbana incidirá 
independentemente da concessão ou não de HABITE-SE, a contar do termino da construção, 
das áreas efetivamente ocupadas em condições de habi.tabilidade. 

Art. 1 5  - A base de Cálculo do Imposto sobre a Propriedade PREDIAL 
URBANA é o valor venal do imóvel, estabelecido de acordo com o Art. 139 deste Código. 

Parágrafo Único - Considera-se valor venal do imóvel predial, a soma dos 
valores do terreno e da construção neJe e:óstente. 

Art. 1 6  - A ALÍQUOTA do Imposto Sobre a Propriedade Predial Urbana 
correspandexá a 0,7ºh. { se.te décimos pot" cento \, qÚI?. i.nci.dixá sotw� a \Jal.m \Jenal do 
�óvel. 

CA PÍTULO ur 

DOS PRINCÍPIOS COMUNS AOS IMPOSTOS IMOBILIÁR IOS 

Art. 1 7  Entende-se como Zona Urbana ou Urbanizável no município de 
BAEPENDI, MG, a área definida por Lei municipal. 

§ 1 º  - Os imóveis ryiesmo que localizados fora da área Urbana ou Urbanizáveis 
do município e que tenha como Uso ou utilização, atividades com características urbanas, tais 
como, Comercial, Industrial ou de Prestação de Serviços, assim como imóveis considerados 
sítios de recrei�,, clubes e balneários, terão a incidência dos Tributos Municipais. 
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Art. 18 - Considera-se também zonas urbanas as áreas urbanizáveis ou de 
expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados ou não pela Prefeitura, destinadas à 
habitação, à industria ao comércio e prestação de serviços mesmo localizados fora das zonas 
definidas nos termos do artigo anterior. 

Art. 19 - A avaliação dos imóveis para efeito de apuração do valor venal, será 
fixado de acordo com os critérios estabelecidos no Art. 1 39, este Código, aplicados os fatores 
de correção fixados por Decreto do Executivo e as informações do cadastro imobiliário. 

Art. 20 - O período do fato gerador dos impostos imobiliários é anual. O 
lançamento em cada exercício terá por base de cálculo os valores de metro quadrado de 
terreno e de construção fixados pela planta de valores e os dados constantes do cadastro 
imobiliário. 

A rt. 21 - Os débitos decorrentes dos impostos imobiliários é garantido, em 
último caso, pelo próprio imóvel tributado. 

A rt. 22 - São contribuintes, o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil, ou 
à falta deste .. o possuidor a qualquer TÍTULO do bem imóvel. 

Parág rafo único- Quando num mesmo imóvel houver mais de uma unidade 
autônoma, conforme definido no Art. 1 1 8, desta lei, serão calculadas a Fração Ideal do terreno 
e da testada, para lançamento do Tributos P'.ºP_?_i::ional para cada unidatleãUtõnõriiã' I\ .. 

. ' ) 
CAPITULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Art. 23 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) tem como 
fato gerador a prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento 
fixo, dos serviços constantes das tabelas do Anexo - 1, anexa a esta lei. 

Art. 24 - O contribuinte que exercer mais de uma das atividades relacionadas 
� tabela referida no artigo anterior, ficará sujeito a' incidência do imposto sobre a de maior 
.. . ovimento mensal. 

Art. 25 - A base de Cálculo do imposto para pessoa jurídica é o preço do 
serviço. 

Parágrafo Único - O valor do serviço para efeitos de apuração da base de 
Cá\cu\a se�á abt�do-. 

1 - pela receita bruta mensal do contribuinte; quando se tratar de 
prestação de serviços em caráter permanente; 

li - pelo preço do serviço quando se tratar de prestação de caráter 
eventual. 

Art. 26 - O imposto devido pelo profissional autônomo e profissionais liberais, 
será calculado, na forma da Tabela do Grupo B, pela aplicação da Unidade Fiscal (UF}, vigente 
no Município de BAEPENDI .  
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Art. 27 - A incidência do imposto independe; 

1 - da existência de estabelecimento fixo; 

li - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 
administrativas relativas ao exercício da atividade, sem preju ízo das 
cominações cabíveis; 

I li - do resultado financeiro obtido no exercício da atividade. 

Art. 28 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

§ 1 º. - Prestador do serviço é o profissional autônomo ou a empresa que 
preste qualquer dos serviços defin idos nas tabelas dos prestadores de serviços anexa a esta 
Lei .  

§ 2°. - Para os efeitos de incidência do imposto, considera-se local da 
prestação de serviços: 

1 - o do estabelecimento prestador; 

li - na falta de estabelecimento, o do domici l io do prestador 

I li - o local da obra, no caso de construção civi l . . 

IV - o local onde sejam planejados , organizados, contratados, 
administrados, fiscal izados pelo Poder Públ ico local e executados os 
serviços total ou parcia lmente, de modo permanente ou temporário, 
sendo i rrelevantes para sua caracterização, a denominação de sede, 
f i l ia l ,  agencias, sucursal ,  escritório, representação, loja,  matriz ou 
quaisquer outros que venham a ser util izados para a efetiva prestação 
do serviço no território do município. 

Art. 29 - Para efeito do imposto, entende-se por empresa a pessoa jurídica e a 
�ciedade de fato. 

Art. 30 - Fica atribu ída às empresas tomadoras de serviços a responsabil idade 
pela  retenção e recolhimento do ISSQN, na forma e condições do regulamento, quando: 

1 - o prestador do serviço não comprovar sua inscrição no cadastro 
mobi l iário. 

li - o prestador do serviço, obrigado à emissão da nota fiscal  de serviço, 
deixar de faze-lo. 

I li - a execução de serviço de construção civi l for efetuada por prestador 
não estabelecido no Município. 

§ 1º - O não cumprimento do disposto no "Caput" deste artigo obrigará o 
responsável ao recolhimento i ntegral do tributo, acrescido de mu lta, juros e correção monetária, 
conforme d ispor o regulamento. 

� .••. : •. -r, ......... ·.� 
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§ 2º - o disposto no "Caput" deste artigo não exclui a responsabilidade 
supletiva do contrib uinte, no caso de descumprimento, total ou parcia l ,  da obrigação pelo 
responsável .  

§ 3º - As alíquotas para retenção na fonte são as constantes da Tabela do 
Grupo A, definida nesta Lei . 

§ 4° - A responsabilidade, de que trata este artigo, é extensiva ao promotor ou 
patrocinador de espetáculos e de diversões púb l icas e às instituições responsáveis por 
g inásios , estád)os, teatros, saJões e congêneres, em reJação aos e�1en�os reaJjzados. 

Art. 31 - A base de cál cu lo do imposto é o preço do serviço. 

§ 1 º - Considera-se preço do serviço o valor total recebido ou devido em 
conseqüência da prestação de  serviço, vetadas quaisquer deduções, exceto as expressamente 
autorizadas em Lei. 

§ 2° - Incorporam-se à base de cálculo do imposto: 

1- os va lores acrescidos e os encargos de quaisquer natureza; 
li - os descontos e abatimentos concedidos sob condição 

§ 3° - Q uando se tratar de contraprestações, sem prévio ajuste de preço, ou 
quando o pagamento do serviço for efetuado mediante o fornecimento de mercadorias, a base 
de Cá\cuV0 <ia �m?ost.o sic�á o ?5�S9 <io sic�11V;c oowcnt.e ne. v.e.çe.. 

§ 4° - Na prestação de serviços referidos no i tem 75 da l i sta de serviços, o 
imposto será calculado sobre o preço do serviço, deduzidos os valores correspondentes aos 
serv iços prestados por terceiros, desde que devidamente comprovados. 

§ 5° - Na prestação de serviços referidos no Grupo A, da l i sta de serviços, o 
imposto será calculado sobre o preço do serviço ., deduzidos os valores correspondentes a 
med)camentos e a,l,imentação, que serão apropriados com base na escrituração contábil 
referente ao mê-s. de cvITf'P'íci, aúrri1t1noo-se o atie·Y:1IT1t:11\v pãta 0'5 m�� suweqiientes quando 
o valor dessas despesas u ltrapassar o valor da receita tributável .  

§ 6° - Na prestação dos serviços de organização,  promoção e execução de 
programas de t1-Jrisrno, passeios_ e exq..1csões, o imposto será cal cu lado sobre o preço dos 
serviços, dedu:Z

l
doS:-

desde que devidamente comprovados, os valores correspondentes às 

,
·_pisagens, cuja comissão será tributada como agenciamento. 

>- § 7° - Considera-se p reço do serviço, para efeito de Cálculo do imposto, na 
execução da obra por admin istração, apenas o valor da comissão cobrada a TÍTULO de taxa 
de admjnjstração. 

Art. 32 - Q uando prevista em Lei complementar forma d iferenciada de Cálculo 
do imposto incidentes sobre serviços prestados sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o ISSQN,  será exigido anualmente a razão de: 

1 - profissiooais de n ível superior . . . . . . . . 2 UF 
li - demais profissionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 UF 

1:::.Filho 
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§ 1 °  - O executivo municipal poderá autorizar o pagamento do imposto devido 
pelos prof issionais de que trata este artigo em até 3 (três) parcelas,  na forma e prazos previstos 
em regulamento. -::[-

§ 2° - O pagamento parcelado far-se-á com incidência de correção, de acordo 
com índices estabelecidos pelo Governo Federal a part ir da 2 ªparcela . 

.) '� , .. , 
ri". 

Art. 33 - Quando prevista em Lei Complementar forma d iferenciada de Cálculo 
do imposto incidente sobre serviços prestados-

por sociedades, o ISSQN será exigido 
mensalmente à razão de 20% (vinte por cento) da UF por profissional habi l itado. \�:�l 

Art. 34 - A apuração do valor do I SSQN será feita por períodos fixados em 
ç�ulq_meow, sob a responsabilidade do contribuinte, e deverá ser recolh ido na forma e 
condições regu lamentares, sujeito a posterior homologação pela autoridade competente, 
exceto quando se tratar de profissional autônomo. 

Art. 35 - As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 
necessários à comprovação dos fatos geradores citados no item 79, do grupo A, da l i sta de 
serviços expressa nesta Lei , serão prestadas pelas instituições financeiras na forma prescrita 

) Código Tributário Nacional . 

Art. 36 - Os sinais e adiantamentos recebidos pelo contribuinte, durante a 
prestação de serviço, integram o preço deste , no mês em que forem recebidos. 

Art. 37 - Quando a prestação do serviço for subdivida em partes, considera-se 
devido o ISSQN no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada 
a exig ib i l idade do preço do serviço. 

Parágrafo único - As diferenças resultantes de reajustamento do preço dos 
serviços serão i ntegrados a receita tributável do mês em que sua f ixação se tornar definitva .  

Art. 38 - A base de Cálculo do ISSQN será arbritada pela autoridade fisca l 
competente, quando: 

1- não puder ser conhecido o valor efetivo do preço do serviço; 

li - os registros f iscais ou contábeis, bem como as declarações ou  
documentos fiscais exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro 

·\ obrigado, forem insuficientes ou não merecerem fé; 
/ 

Ili - o contribuinte ou responsável recusar-se a exibir à fiscal ização os 
elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados; 

IV - for constatada a existência de fraude ou sonegação, pelo exame 
dos l ivros ou documentos f iscais ou comercia is  exibidos pelo 
contribuinte, ou por qualquer outro meio d ireto ou indireto de verificação. 

Art. 39 - A base de Cálculo do I SSQN poderá ser f ixada por estimat iva, 
mediante requerimento do sujeito passivo, a critério da autoridade competente, quando: 

1 - a atividade for exercida em caráter provisório; 

li - a espécie, modal idade ou volume de negócios e de atividades do 
contribuinte, aconse lhem tratamento f iscal especifico; 

Marcelino ·' .;?� PllEF��a ftlHO 
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I li - o contribuinte não tiver condições de emitir documentos f iscais.  

Parágrafo Único - A estimativa será fixada de oficio,. quando reiteradamente o 
su}e\ta passi.'-ta, i.noor:r:e.r: em de.sci.J.mµr;i.me.nt.a das ab.r;i.gaç.6.e.s t.r;i.b.ut.éti.as e.Y.µr:essa ne.st.a Le\. 

Art. 40 - Para fins de fixação, por estimativa, da base do Cálculo do ISSQ N ,  
serão considerados o s  seguintes e lementos: 

1 - o preço corrente do serviço ,  na praça; 

li - o tempo de duração e a natureza especifica da atividade; 

I li - o valor das despesas gerais do contribuinte durante o período 
considerado para o cálculo da estimativa. 

Art. 41 - O regime de estimativa será deferido para um período de até 1 2  
( doze) meses, e sua base de cálculo será atual izada monetariamente, a cada mês, podendo a 
j!Utoridade fiscal , a qualquer tempo, suspender sua aplicação, bem como rever os valores 

>t imados. 

Art. 42 - O contri buinte que não concordar com o valor estimado poderá 
apresentar reclamação no prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do despacho. 

Art. 43 - São obrigados a se inscreverem no Cadastro Mobi l iár io as pessoas 
f ís icas ou jurídicas, cujas atividades estejam sujeitas à incidência de tributos municipais, 
inclusive as que gozem de imunid9de ou isenção, --� 

Art. 44 - As pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de serviço, emit irão e 
escriturarão, obrigatoriamente, os documentos e l ivros fiscais, na forma estabelecida em f1vi-· ' v' 
regulamento . · ,, 

Parágrafo Ú nico - A dispensa da emissão dos documentos e da escrituração J 
dos \\'lms ��sce.i,s ocr.:v:�xé. r;i.e. �mma e çi,as OJ.r:i,rj.ir.j'.Ycs est.ab.'C.1,eci.Q.e.s ic.m m1J1..!.1,e.ment.a. 

----

Art. 45 - O imposto não quitado até o seu vencimento, fica sujeita à incidência 

1 - DE JUROS MORA de 1 % (hum por cento) ao mês ou fração, 
contados da data do vencimento; 

li - DE MULTA; 

1 - EM SE TRATANDO DE RECOLHIMENTO ESPONTÂNEO:  
a) de 5% (cinco por cento) do valor corrigido do tr ibuto, se recolh ido 
dentro de 30 (trinta) dias contados da data do vencimento; 

b) de 20% (vinte por cento) valor corrig ido do tributo, se recolh ido 
após 30 (tri nta) dias contados da data do vencimento; 

2 - HAVENDO AÇÃO F ISCAL: 
a) de 50% ( ónqDenta por cento) dD va.l.o,r corr.ig.ido do tr.ibuto, com 

redução pârn 25% \'1i1r1te: -e: c;1nco Vví c-c:r,\-u) �-e: 'it::t:cNri1'du 'd-c:n\íu 'de �C {tr\nta) 
dias contados da data da notificação débito. _ ./? 

0 
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Parágrafo Único - Em se tratando de crédito tributário., cuia modal idade de 
lançamento não seja por horno.logação, o pagamento no prazo previsto na not.if,icação do 
lanç.amentu ·c'i1'$)Jt::'f'i'$'2I '21 ;1'f'1Lii'Ciê:nt}1'21 'de )ü'íu'$ e mi.:Ntêi. 

Art. 46 - As deci sões admin istrativas i rrecorríveis serão cumpridas pelo 
contri buinte no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da decisão nos órgãos of iciais 
ou de fixação no quadro e lugar de publicação dos atos oficiais do Poder Executivo. 

Art. 47 - Quando a decisão administrativa referir-se a crédito tributário ou fiscal 
e não sendo por homologação a modal idade do lançamento do tributo, o pagamento no prazo 
previsto no artigo anterior dispensa a i ncidência de multa e juros de mora. 

Art. 48 - A restituição de crédito tr ibutário fisca l ,  mediante requerimento do 
contribuinte, apurada pelo órgão competente, ficará sujeita a juros calculado a partir da qgta. 
do devido recolhimento. 

-· 

' ..1 •. • . ,.\­
,. \ 

. Art. 49 - As a l íquotas e valores do imposto são as previstas nas tabelas dos 
Grupos A, B e C, de prestadores de serviços expressos no ANEXO 1, desta Lei . 

,.-

§ 1 °  - F icam também sujeitos ao imposto os serviços não expressos nas 
tabelas dos Grupos A, B e C, mas que, por sua natureza e características, assemelham-se a 
qualquer um dos que compõem cada item, e que não constituem h ipótese de i ncidência de 
tributo Estadual ou Federa l .  

§ 2° - Quando for  inviável a apuração da renda sobre o serviço prestado, 
referene aos Grupos A e C a cobrança do tributo será feita por estimativa , conforme Art. 39 
desta Lei . 

oneroso 

CAPÍTULO V 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS 
A TÍTULO ONEROSO 

TÍTULO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 50 - O Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis ,  med iante ato 

" i nter-vivos ", que tem como FATO GERADOR; 

1 - a transmissão .. a qualquer TÍTULO .. da propriedade ou do domínio útil 
de ber.i.s. i.mti,tei.s. 'j)Q!. natJJr.ez..a QJJ. 'j)Q!. r:R-�efd.Q �í.s.i.va, 001:1Jaxme d.efa\�do no 
Art. 1. 776 do Código Ciiái'; 

l i  - a transmissão .. a qualquer TÍTULO.. de direitos reais sobre imóveis, 
exret.Q QS. d.ixei.t.Qs. r:eai.s. de gar:ant.i.:a·, 

I l i  - a cessão de di reitos relativos ás transmissões referidas nos i ncisos 
anteriores. 

Art. 51 - A i ncidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais: 

0 
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1 - compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes; 

li - dação em pagamento; 

I l i  - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 

IV - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica ressalvados os casos 
previstos nos incisos Ili e IV do Art. 53; 

V - transferencia do patrimônio de pessoa jur íd ica para o de qualquer 
um dos seus sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 

VI - tornas ou reposições que ocorram:  

a) nas parti lhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade 
conjugal ou morte quando o cônjuge ou herdeiros receber, dos i móvei s  
s ituados no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que o da 
parcela que lhe caberia na total idade desses imóveis; 

b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel ,  quando for 
recebida por qualquer condômino quota-parte material cujo valor seja 
maior de que o de sua quota-parte idea l .  

VII - mandato em causa própria e seus subestabelecimentos ,  quando o 
instrumento contiver os requisitos essenciais a' compra e venda; 

VI I I  - instituição de f ideicomissão; 

IX - enfiteuse e subenfiteuse; 

X - rendas expressamente constitu ídas sobre i móvel; 

XI - concessão real de uso; 

XII - cessão de direitos de usufruto; 

XI I I  - cessão de direitos ao usucapião; 

XIV - cessão de direitos do arrematante ou adjudicante depois de 
assinado o auto de a rrematação ou adjudicação; 

XV - cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão. 

XVI - acessão física quando houver pagamento de indenização; 

XVII - cessão de d i reitos sobre permuta de bens i móveis ;  
" 

XVIII - qualquer ato judicial ou extrajudicia l  " inter-vivos " não 
especificados neste art igo importe ou se resolva em transmissão, a 
TÍTULO oneroso, de bens imóveis por natureza ou acessão física, ou de 
direitas rea�s rob.r:e. im.6.,te.i.s, e,y.r�RílJ. os de. �i:antia. 
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anterior. 
XIX - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso 

§ 1 o. - Será devido novo imposto: 
1 - quando o vendedor exercer o direito de preferencia; 
l i  - no pacto de melhor comprador; 
I l i  - na retrocessão; 
IV - na retrovenda. 

§ 2º. - equipara-se ao contrato de compra e venda, para efeitos fiscais ;  

1 - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 

li - a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens situados fora 
do território do Município; 

I l i  - a transação em que seja reconhecido o d i reito que impl ique 
transmissão de imóvel ou de direitos a ele relativos. 

SEÇÃO 1 

DAS I M U NIDADES E DA NÃO INCIDÊN CIA 

Art. 52 - O IMPOSTO NÃO INCIDE sobre a transmissão de bens imóveis ou 
d i reitos a eles relativos quando: 

1 - o adquirente for a União, os Estados, o D istrito Federal ,  os 
Municípios e respectivas autarquias e fundações; 

li - o adquirente for partido pol ítico, templo de qualquer culto, instituição 
de educação e assistência social  para atendimento de suas finalidades 
essenciais ou delas decorrentes; 

I l i  - efetuada para a sua incorporação ao patrimônio de pessoa juríd ica 
em real ização de capita l ;  

IV - decorrentes de fusão, i ncorporação ao patrimônio de pessoa 
jurídica em real ização de capital; 

V - decorrente de fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica. 

§ 1° - O disposto nos incisos Ili e IV deste Artigo não se apl ica quando a 
pessoa ,iur ídica adquirente tenha como atividade ,o.reponderante a compra e venda desses bens 
ou <:fü"e\tas, �a<:.aç.ãa i:ie. ooi;i.� i,m�'tei.s IJ.'J. ar;r;ei;i.dame0.t,Q. mer;ce.nt.i,I, . 

. 
§ 2° - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no 

parágrafo anterjor quando ma.is de 50% {cinqüenta por cento) da .receita operacional da pessoa 
jurídica �ui,r;ent..e 0.Q.s Q.2 ',ooi,s) ar;i(.),s m9:J1J.r:i.t.es à �J.i,si,ç.ãQ. ij,e\J'...r.r;er; i::J.e. 'ter:i.das , aijmi.n�stração 
ou cessão de direitos a aquisição de imóveis. 
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§ 3º - Verificada a preponderância a que se referem os parágrafos anteriores 
tornar-se-á devido o imposto nos termos da le i  vigente a data da aquisição e sobre o valor 
atual izado do imóvel ou dos d i reitos sobre eles.  

§ 4º - As instituições de educação e assistência social deverão observar ainda 
os seguintes requisitos: 

1 - não d istribu írem qualquer parcela de seu patr imôn io ou de suas 
rendas a TÍTULO de lucro ou participação de resultado:, 

li - apl icarem integralmente no país os seus recursos na manutenção e 
no desenvolvimento dos seus objetivos sociais; 

Ili - manterem escrituração de suas respectivas receitas e despesas em 
l i vros revestidos de formal idades capazes de assegurar perfeita 
exatidão. 

SEÇÃO li 

DAS ISENÇÕES 

Art. 53 - SÃO ISENTOS DO ITBI:  

1 - a extinção do usufruto, quando seu instituidor tenha continuado dono 
da nua-propriedade; 

l i - a transmissão dos bens ao cônjuge, em v i rtude da comunicação 
decorrente de reg ime de bens do casamento; 

Il i - a transmissão em que o a l ienante seja o Poder Públ ico; 

IV - a i ndenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatário, 
cons ideradas aquelas de acordo com a le i  civil; 

V - a transmissão decorrente de i nvestidura; 

VI - a transmissão decorrente da execução de planos de habitação para 
população de baixa renda , patrocinado ou executado por órgãos 
públ icos ou seus agentes; 

VII  - as transferências de imóveis desapropriados para fins de reforma 
agrária .  

SEÇÃO Il i 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

Art. 54 - O imposto é devido pelo  adqu irente ou cessionário do bem i móvel ou 
do direito a ele relativo. 

1 ') 
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Art. 55 - Nas tra nsmissões que se efetuarem sem o pagamento do i mposto 
devido, ficam sol idariamente responsáveis ,  por esse pagamento, o transmitente e o cedente. 

SEÇÃO IV 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 56 - A base de cál cu lo do imposto é o valor pactuado no negócio juríd i co 
ou o valor venal atribuído ao i móvel ou ao d i reito transmit ido, periodicamente atual izado pelo 
Mun icípio, se este for maior .  

§ 1º - Na arrematação ou le i lão e na adjudicação de bens imóveis ,  a base de 
cá lculo será o valor estabelecido na avaliação �udicial ou administrativa., ou o preço pago, se 
este for ma,ior. 

§ 2° - Nas tornas ou reposição a base de Cálculo será o valor da fração ideal. 

§ 3° - Na instituição de fideicomisso, a base de Cálculo será o valor do negócio 
jurídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal do bem imóvel ou do d i reito transmit ido se 
--- 1ior. 

§ 4° - Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis a base de Cálculo 
será o valor do negócio ou 30% (trinta por cento) do valor venal do bem i móve l ,  se maior. 

§ 5° - Na concessão real de uso, a base de Cálculo será o valor do negócio 
jurídico ou 40% (quarenta por cento) do valor venal do bem imóve l ,  se maior .  

§ 6º - No caso de cessão de d ireitos de usufruto, a base de Cálculo será o 
valor do negócio �urídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal do bem imóvel ., se maior .  

§ 7° - No caso de acessão f ís ica, a base de Cálculo será o valor da 
i ndenização ou o valor venal da fração ou acréscimo transmitido, se maior .  

§ 8º - Quando a fixação do valor venal do bem imóvel ou d ireito transmitido 
t iver por base o valor da terra nua estabelecido pelo  órgão federal competente, poderá o 

__ Município atual iza-lo monetariamente . 

§ 9°. - A i mpugnação do valor fixado como base de Cálculo, acompanhada de 
laudo técnico de aval iação do i móvel ou d ireito transmit ido. 

SEÇÃO V 

DAS ALÍQUOTAS 

Art. 57 - O i mposto será calculado apl icando-se sobre o valor estabelecido 
como base de Cál culo as seguintes alíquotas: 

1 - transmissão compreendidas no sistema financeiro da habitação, em 
relação à parcela f inanciada - 0,5% (meio por cento); 

li - demais tra nsmissões, 2% (dois por cento). 
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SEÇÃO VI 

DO PAGAMENTO 

Art. 58 - O i mposto será pago até a data do fato translativo, exceto nos 
seguintes casos: 

1 - na transferencia de imóvel a pessoa jurídica ou desta para seus 
sócios ou acionistas ou respectivos sucessores dentro de 30 (trinta) d ias 
contados da data da assembléia ou da escritura em que t iverem lugar 
aqueles atos; 

li - na arrematação ou adjudicação em praça ou lei lão, dentro de 30 
(trinta) d ias contados da data em que t iver sido assinado o auto ou 
deferida a adjudicação, ainda que exista recurso pendente; 

Il i - na acessão física, até a data do pagamento da indenização; 

IV - nas tornas ou reposições e nos demais atos judiciais, dentro de 30 
(trinta) d ias contados da data da sentença que reconhecer o d i reito, 
a inda que exista recurso pendente. 

Art. 59 - Nas promessas ou compromissos de compra e venda é facultado 
efetuar-se o pagamento do imposto a qualquer tempo desde que dentro do prazo fixado para o 
pagamento do preço do imóvel .  

§ 1°. - Optando-se pela antecipação a que se refere este artigo, tomar-se-á por 
base o valor do imóvel na data em que for efetuada a antecipação .. ficando o contribu inte 
exonerado do pagamento do ,imposto sobre acrésc,i,rno de va.tor, verjf,icado no momento da 
escritura àetinitiva. 

§ 2º. - Verificada a redução do valor, não se restituirá a diferença do imposto 
correspondente. 

retrovenda.  

§ 3°. - Não se restitu irá o imposto pago: 

1 - quando houver subsequente cessão da promessa ou compromisso, 
ou quando qualquer das partes exercer o direito de arrependimento, não 
sendo, em conseqüência, lavrada a escritura; 

li - aquele que venha a perder o imóvel em v i rtude de pacto de 

Art. 60 - O imposto, uma vez pago, só será restituído nos casos de: 

1 - anulação de transmissão decretada pela autoridade judiciaria ,  em 
decisão definit iva; 

li - nul idade_do ato jurídico; 

Il i - rescisão de contrato e desfazimento da a rrematação com 
fundamento no Art. 1 .136 do Código Civi l; 

M.,�,:Lf:mfi�o 
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IV - recolhimento a maior; 

V - reconhecimento posterior da não incidência ou o direito a isenção; 

VI - não se completar o ato ou contrato sobre que se tiver pago. 

Art. 61 - A guia para pagamento do imposto será emitida pelo órgão municipal 
competente, conforme d ispuser o regulamento. 

SEÇÃO VI I  

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 62 - O sujeito passivo é obrigado a apresentar na repartição competente 
da Prefeitura os documentos e informações necessários ao lançamento do imposto, conforme 
estabelecido em regulamento. ·'  

Art. 63 - Os tabel iães e escrivães não poderão lavrar i nstrumentos, escrituras 
P1J termos judiciais sem que o imposto devido tenha sido pago. 

Art. 64 - Os tabeliães e escrivães transcreverão a guia de recolhimento do 
imposto nos instrumentos, escrituras ou termos judiciais que lavrarem. 

Art. 65 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão 
const itua ou possam constituir fato gerador do imposto são obrigados a apresentar seu TÍTULO 
à repartição fisraJ.izadora do tributo de.r:itro do prazo de 90 {noventa} dias, a contar da data em 
que fm \â\l'íâ'ClD 'U C'U'í'i\íâ\'D, Câ'i\â Ü'C âÜ�'Lí�i.câ-ç,'ã-u 'D'u Ü'C â'i'i'C'í'í'iâ\â-ç,'ã-u, 'D'u 'Cj'uâ11y\fü'í 'D\.:M'U 1\\ULO 
representativo de transferencia do bem ou direito . 

SEÇÃO VI I I  

DAS PENALIDADES 

Art. 66 - O adquirente de imóvel ou d ire ito que não apresentar o seu TÍTULO 
à repartição f.isca.lizadora, no prazo .lega.I, f.ica SL�'le.ito à mu.ita de 50% { ônq[Jenta por cento) 

-- ... . .,.:...,_ sobre o \!a\m do )mposto. \ ., 

Art. 67 - O não pagamento do imposto nos prazos fixados nesta Lei sujeita o 
infrator às multas e acréscimos previstos nesta Lei . 

Art. 68 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a 
elementos que possam influ i r  no cálculo do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 1 00 %  
(cem por cento) sobre o valor d o  i mposto sonegado. 

Parágrafo único - Igual multa será apl icada a qualquer pessoa que intervenha 
no negócio jurídico ou declaração e seja con ivente ou auxi l iar na inexatidão ou omissão 
praticada.  
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DISPOSIÇÕES FINAIS DO ITB I  

Art. 69 - Fica o Prefeito Municipal ,  autorizado a baixar, por Decreto, normas ---#<"',,_�_ ··-
regulamentares para lançamento e cobrança deste tributo .  �-

Art. 70 - O crédito tributário não l iquidado na época proprra, fica sujeito à 
atual ização monetária ,  apl icados os índices oficiais do Governo Federal . 

Art. 71 - Aplicam-se no que couber, os princípios, as normas, as disposições 
desta Lei e demais Leis complementares. 

TÍTULO li 

DAS TAXAS 
CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES 

Art. 72 - AS TAXAS COBRADAS P ELO M U N ICÍPIO .. tem como FATO 
GERADOR, a EWJ?.r:cici.a r:i?.g1..J.l . .ar. da r;:iooer: da pal.i.d.a admi.r:i.i,s.tr.atJ.''ª ai..J. a 1..J.t.i.l.i.z.ar�a e{efo1a ou 
potencia/, de sená<;o especifico ou· d1;v·islv-e1'. prestado ao COt'7tábu,;17te ou posto à disposição. 

Art. 73 -AS TAXAS M U N ICIPAIS SÃO: 

1 - pelo exercício regular do poder de pol icia ;  e 
l i  - pela prestação de serviços.  

Art. 74 - AS TAXAS DE SERVIÇOS SÃO COB RADAS: 

1 - pela prestação de um serviço públ ico muni cipal; 
li - pela d isponi bi l idade de serviço públ ico municipal; e 
I l i  - cumul ativamente , pela prestação e disponibi l idade de serviço 
públ ico mun icipal . 

CAPÍTULO li 

,DAS TAXAS PELO EXERCÍCJO REGULAR DO PODER DE POLICJA 

Art. 75 - As taxas pelo exercício regular do PODER DE POLIC IA são cobradas 
sempre que o Poder Públ ico Municipal desenvolver atividades inseridas no seu poder de pol icia  
na forma da le i ,  tendo em vista conceder autorização, permissão ou l icenciamento para o 
exercício de atividades sujeitas à fisca l ização municipal. 

Art. 76 -O FATO GERADOR da Taxa de Local ização Inicial e da Taxa de 
Fiscal ização de Funcionamento é a atividade da pol icia administrativa Municipal concernente à 
fisca l ização de atividades produtoras de bens e serviços, estabelecimentos comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, bem como de funcionamento, em observância à 
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legislação de uso e ocupação do solo urbano e às posturas municipais relativas à segurança, a 
ordem e a tranqüi l idade públicas e ao meio ambiente. 

..... .� ... ' 
1 - l i cença para publ icidade; 
l i  -l i cença para execução de obras particulares; 
I l i  -licença para ocupação de logradouros públicos; ·�1 , 
IV - l icença para o Comércio eventual ou ambulante; 
V - l icença de "habite-se"; e 
VI -permissão para exploração de serviços de transporte coletivo. 

§ 1°. - As l i cenças relativas aos incisos 1,  11, IV e VI, serão val idos para o 
exercício em que forem concedidas , ficando sujeitas a renova

'çãci nos exercícios seguintes: 

§ 2°. - As taxas serão calcu ladas proporcionalmente ao numero de meses da 
sua val idade. 

§ 3°. - Será exig ida renovação de l icença, quando ocorrer mudança de ramo de 
atividade ou transferencia de local de estabelecimento. 

§ 4°.- A TAXA DE LICENÇA INICIAL é cobrada no momento em que os 
. , 1tribuintes sol icitarem a instalação de uma nova ativ idade produtora de Bens e Serviços no 
território do rnun,ic,íp,io_ 

§ 5°. - A TAXA DE FUNCIONAMENTO é cobrada anualmente dos 
contribuintes iá instalados e a,ue efetivamente esteiam exercendo as suas ativ idades 
inicia!mente autor.izadas a ,fL.11Jc.ionar no n7w·úc,íp,io e qve f,icam Sl.�'te,itos à f.isca!ização. 

§ 6°. - Não estão sujeitos ao pagamento da taxa a que se refere neste artigo 
os profissionais l iberais e os autônomos, regularmente inscritos no Cadastro Mobi l iário 
Municipal . 

CAPÍTULO I l i  

DAS ALiQUOTAS DAS TAXAS DE PODER DE POLJCJA 

Art. 77 - As taxas pelo exercício regular do poder de pol icia serão cobradas de 
acordo com as tabelas previstas nos ANEXOS desta Lei , i ncidentes sobreã ünidade F iscal 
(UF) ,  vigente no Município. 

-

Art. 78 - TAXA D E  LICENCA PARA PUBLICIDADE TEM COM O FATO 
GERADOR a ativ idade de pol icia admin istrativa municipal concernente a' fiscal ização ou 
exploração de anuncio publicitário, em observância à legislação pertinente. 

Parágrafo único O Cálculo da Taxa será de acordo com o que determina o 
ANEXO 11, desta Lei . 

Art. 79 - TAXA DE LICE N ÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, TEM COMO 
GERAOQR d.a tm<.a é a atJ.'li.d.ad.e rj.e pol.i.d.a ad.mi.r.ij.csJr.atj.'lª mur.i.i.ci.r,Jal. 001.11:er:-nente à ü�caüz.ação 

de execu'Ção de (Jat06'l18lí'í'el'7to do s0t'o, de c0t'?stru'Ção, r€\...'"\J'i'7stru'Ção, derno11ição, ref arma e 
obras civis em geral dentro da zona urbana e de expansão urbana do município, em 
observância a legislação pertinente. 
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Parágrafo único-A cobrança da taxa de licença para execução de obras será 
fei ta com a ap l icação da Tabela prevista no ANEXO V. 

CAPÍTULO IV 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS E SEUS FATOS GERADORES 
Art. 80- SÃO FATOS GERADORES das taxas de serviços e contribuições: 

1 - TAXA DE EXPEDIENTE: o recebimento de requerimento , petições 
e/ou emissões de outros papeis pelo  poder públ ico mun icipal ;  

/� l i  - TAXA D E  CERTIDÃO : a expedição de certidões e atestados; 

Il i - TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS: cemitério, apreensão e 
depósitos de animais abandonados, numeração de prédios, a l inhamento e nivelamento. 

IV - TAXA DE SERVIÇOS U RBANOS: i luminação públ ica para lotes 
gos, conservação de calçamento e coleta de l ixo . 

V - CONTRIBUIÇÃO para custeio de serviço de i l uminação públ ica, 
pe!a prestação de sep1i,ço de i,l,•J.mi,naryão ri.as 11i,as e 1,ogçado!J.ros ?úb\icos. 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS DAS TAXAS DE SERVIÇO 

Art. 81 - As taxas de serviço serão cobradas de acordo com a tabela do 
ANEXO IX, tendo a base de cálculo incidente sobre a Unidade Fiscal do Município. 

CAPÍTULO VI 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS U RBANOS 

Art. 82 - A hipótese de incidência das Taxas de Serviços Públ icos é a 
uti l ização efetiva ou potencia l ,  dos serviços de coleta de l ixo ,  i luminação pública (para lotes 
vagos) , conservação de vias e logradouros públicos, prestados ao contribuinte ou colocados à 
sua disposição com a regu laridade necessária.  

§ 1° - E NTENDE-SE POR SERVIÇO DE COLETA DE LIXO, a remoção 
periódica de Lixo gerado em i móvel edificado .  

1 - A remoção e destinação fina l  do l ixo hospitalar será discip l inada por 
Decreto do Executivo Municipal . 

li  - A retirada de entulhos, detritos i ndustriais, galhos de árvores e 
simi lares, a l impeza de terreno e ,  ainda, a remoção de l ixo realizada em 
horário especia l  por solicitação do interessado, que estarão sujeitas ao 
pagamento de P reços Públ icos fixado por Decreto do Executivo.� 
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§ 2° - E NTEN DE-SE POR CONTRIB U IÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO 
ILUMlNAÇÃO PÚBLICA o �ow.eci.ment.o de i.l.umi.nação em 'ti.as e l.ogr.adour:os µúbl.i.cos . 

§ 3º - A Contribuição do Custeio para serviço de Iluminação Pública incidentes 
sobre imóveis edificados será cobrada mensalmente . 

§ 4° - O Cálculo da contribuição que trata o parágrafo anterior será calculada 
nos termos do convênio firmado com a C EMIG.  

§ 5° - A contribuição para custeio do serviço de I luminação Públ ica incidentes 
sobre os imóveis VAGOS será cobrada anualmente �untamente com o l ançamento do l PTU. 

§ 6º - O cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
será de acordo com a tabel a  fixada no Anexo X,  desta Lei .  

§ 7° - ENTENDE-SE POR SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBUCO� â re-eJ..ipt;»ração e â .rnâ.r;tL1feI:tção de mas, e.sí.râdas e caminhos 
Mun\d-pêi1s , 'íJ'íêJÇ-âS, )âí'i!Í1í'� -e: ?:kií'iitàí�, y'L«?; ·v;1$â'ií'I ma.,\ê'i Vú 'ií'feNi"rvíâí '21$ cv.ri!kç,oos de 
,.-- · 1 ização desses locais,  quais sejam:  

1 - raspagem, capina mecânica ou qu ímica ; 
l i  - reparos dos logradouros públicos; 
I l i  - recuperação de meio-fio e sarjetas ;  
IV - conservação e reparo das calçadas; 
V - manutenção e melhoramento de estradas e caminhos vicinais; 
VI - manutenção dos bueiros, bocas de lobo, galerias pluvia is ,  valas e 
s im i lares ;  
VII - desobstrução,  aterros e serviços correlatos; 
VII I  - sustentação e fixação de encostas e remoção de barreiras; 
IX - varrição, lavagem e i rrigação; 
X - plantio e manutenção da arborização das vias e logradouros.  

Art. 83 - As taxas e preços públ icos, defin idas no Artigo anterior incid irão 
,.-<)roporcionalmente sobre cada uma das economias beneficiadas pelos referidos serviços. 

Parágrafo único - A taxa de serviços será cobrada juntamente com os 
impostos imobi l iários, com aplicação da Tabela do ANEXO X. 

TÍTULO Ili 

DA CONTRIBU IÇÃO DE M E LHORIA 

CAPÍTULO Ú NICO 

Art. 84 - A CONTR IBUIÇÃO DE MELHORIA tem como Fato Gerador a 
reallz.ação oo obr:a públ.i.i:a da r:li1J.í3.I. i:-e�JJ.t..em b.�ne�id.ada.-s. a.s i.mii,,ei,-s. l.oc.al.i.z.ad.Qs. ri.a s.ua z.ona 
de influênôa. 

1 n 
--+-
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Art. 85 - A contribuição de melhoria terá como l imite total a despesa realizada 
na qual serão inclu ídas as parcelas relativas a estudos, projetos, fiscal ização, desapropriações, 
administração, execução e financiamento, inclusive os encargos respectivos. 

Art. 86 - A Contribuição de Melhoria será devida em decorrência de obras 
públ icas realizadas pela Admin istração d ireta ou indi reta municipal ,  inclusive quando resultatne 
de convênio com a União e o Estado ou entidades Federal ou Estadua l .  

Art. 87 - O Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o t itular 
do domínio úti l ou o possuidor .. a qualquer TÍTULO .. de imóvel s ituado na zona de influência da 
obra. 

Art. 88 - O Executivo Municipal , com base em critérios de oportunidade e 
conveniência  e observadas normas fixadas na legislação federal específica ,  determinará, em 
cada caso, mediante decreto, a zona de influência e as obras que deverão ser custeadas, no 
todo ou em parte, pe la Contribuição de Melhoria. 

TÍTULO rv 

DAS I M U NIDADES E DAS ISENÇÕES 

CAPÍTULO 1 

DAS IMU N IDAD ES 

Art. 89 - A imunidade tributária exclui  o pagamento de impostos, mas não das 
taxas municipais. 

/"\1 
URBANO: 

Art. 90 - SÃO IMUNES DOS I MPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL 

1 - imóveis de propriedade da Un ião, do Estado e de outros Municípios; 
�li - i móveis  de autarquias federais ,  estaduais e municipais ,  desde que 

usadas efetivamente no atendimento de suas final idades essenciais ou 
delas decorrentes; 

....,..V- I li - templos de qualquer culto; 
IV - prédios pertencentes a partidos pol íticos e a instituição de 
educação e assistência social .  ' e. 

§ 1 º - A imunidade tributária de bens imóveis dos templos restringe-se aqueles 
destinados ao exerc ício do culto. 

, , 
§ 2º - As instituições de educação e assistência social gozarão da imunidade 

mencionada neste artigo a.uando se tratBr de sociedade civil legalmente constituída e sem f im 
lucrat.i�,o� e desde que .rnan�enha escr,it1.xação de suas rece,itas e despesas em ,1,i �1ros revestidos 
de fmmc:N1tiatlt: t.ãpê:t2B'5 tlt: ê:t'5'5Bguíê.ií '5-Uê:t C:'Aê:t\1dãu. 

Art. 91 - A imunidade não exclui a obrigatoriedade do cumprimento dos 
deveres acessórios. 

CAPÍTULO Ir 

DAS ISENÇÕES Marceli
1Z�err
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Art. 92 - São ISENTOS DOS IM POSTOS, sob a condição de que cumpram as 
exigências da legislação tributária do Município: 1- "-"' .  ( n  

URBANO:  
1 - SÃO ISEN TOS DO I M POSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

a) os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviços públ icos 
federais ,  estaduais e municipais; 

b )  os imóveis cedidos gratuitamente pelos seus proprietários a 
instalações que visem a prática de caridade e às institu ições de 
ensino gratuito; 

c) 1moveis pertencentes às sociedades ou institu ições sem fins 
lucrativos que se destinem a congregar classes patronais ou 
trabalhadoras com o fito de realizar a união de associados, sua 
representação e defesa, a elevação de seu n ível i ntelectual ou físico ,  
a assistência médico-hospitalar ou recreação. 

1 1  - SÃO ISENTOS DO IM POSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA; 

a )  a prestação de assistência médica ou odontológica em ambulatório 
ou gabinetes mantidos por estabelecimentos comercia is ou 
industriais ,  sindicatos e sociedades civis sem fins l ucrativos, desde 
que se destine exclusivamente ao atendimento de seus empregados 
e associados, e não seja explorada por tercei ros sob qualquer forma; 

b) proveniente de concertos ,  recita is, shows, bai les e outros 
espetáculos simi lares , real izados para fins assistenciais, ou quando 
a ju ízo da Admin istração Municipal , forem considerados de 
excepcional valor artístico; 

e) as pessoas portadoras de defeito físico , sem empregos e 
reconhecidamente pobres , 

d)  jogos de futebol e demais  atividades esportivas e de recreação 
voltadas para o aprimoramento e diversão da comunidade. 

Art. 93 - Observadas as d isposições do artigo anterior, são também ISENTAS 
DO PAGAM ENTO DAS TAXAS DE:  

1 - SÃO ISENTOS DA TAXA D E  LICENÇA PA RA P U BLICIDADE:  

a )  tabuletas i nd icativas de sítios, granjas, chácaras e fazendas; 

b) tabuleta,? ind icativas de hospitais ,  casas de saúde, ambulatórios, 
estabelecimento de ensino, sociedades de fins humanitários e 
assistenciais; 

,.., 1 
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c) cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, rel ig iosos, 
culturais ,  esportivos ou estudantis; 

d)  placas nos locais de construção das mesmas, de firmas ,  e 
profissionais responsáveis pelo projeto ou execução de obras 
particulares ou públ icas; 

e )  d ísticos colocados nas vitrine e paredes internas de 
estabelecimentos comercia is  e industria is ,  bem como nas paredes 
de consultórios, de escritórios e residências, indicando profissionais 
l iberais, sob a cond ição de que contenha apenas o nome e profissão. 

l i - SÃO ISENTOS DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: 

a )  obras real izadas em imóveis de propriedade da União, do Estado e 
das autarquias e fundações; 

b) a construção de reservatórios de qualquer natureza ,  para 
abastecimento de água; 

c)  a construção de barracões destinados a guarda de materiais de 
obras já l icenciadas. 

I l i - SÃO ISENTOS DA TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO EVENTUAL OU 
AMBULANTES: 

a) cegos, mut i lados e deficientes físicos que exerçam o comércio em 
pequena escala.  

b )  os vendedores ambulantes de l ivros, revista e jornais. 
I 

IV - SÃO ISENTOS DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: f 
a )  profissionais l iberais e os autônomos devidamente inscritos no órgão 

de C lasse e no cadastro da Prefeitura Munici pal .  

Art. 94 - As isenções serão solicitadas em requerimento i nstru ído com provas 
de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão que deve ser apresentado 
até o dia 30 de janeiro de cada exercício sob pena de perda do benefício fiscal do respectivo . 

. /· / · Art. 95 - A documentação apresentada com o primeiro pedido de i senção 
poderá servir para os demais exercícios, devendo o requerimento de_renovação de isenção 
ref�rjr-se aquela documentação apresentada as provas relativas ao novo exercício.  

_,,-
, - 1 ; 

Art. 96 - Lei Municipal poderá dispor sobre concessão de estímulos fiscais à 
instalação de atividades produtoras de bens e serviços no Município. 

Art. 97 - A concessão de isenção não prevista neste Código apoiar-se-á 
sempre na conveniência e interesse do município e dependerá de Lei aprovada pela Câmara 
Municipal .  

.irceli1
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Art. 98 - Verificada , a qualquer tempo, a inobservância das formal idades 
exig idas para a concessão, ou o desaparecimento das condições que a mot ivarem, será a 
isenção obrigatoriamente cancelada. 

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DOS PRINCÍPIOS DA APLICAÇÃO DA LEI TRIBUTÁRIA 

Art. 99 - As leis tributárias entram em vigor na data de sua publ icação, 
obedecidas as restrições estabelecidas nas Constituições Federal ,  Estadual e na Lei Orgânica 
do Município de BAEPENDI .  

Art. 1 00 - Nas s ituações que não se possam solucionar pelas d isposições 
.ste Código, recorrer-se-á aos princípios gerais de d ire ito tributário e as soluções normativas 

adotadas pelos poderes judicia is .  

forma:  

Art. 1 01 - Nenhuma lei tributária terá efeito retroativo. 

Art. 1 02 - Os prazos fixados na legislação tributaria contam-se pela segu inte 

1 - os de ano ou mais ,  são contínuos e terminam no dia equivalente do 
ano ou mês respectivo; 

l i - q uanto aos fixados em d ias, desprezando-se o primeiro e contando­
se o ult imo. 

Parágrafo único - Prorrogam-se até o próximo d ia úti l os prazos vencidos em 
feriados ou dia em que a repartição tributaria esteja fechada. 

Art. 1 03 - As convenções entre particulares não são oponíveis ao fisco 
municipal .  

CAPÍTULO l i  
DOS REGULAMENTOS 

Art. 1 04 - O Prefeito Municipal , mediante Decreto, regulamentará a legislação 
tributaria do Município, observados os princípios constitucionais e o d isposto nesta le i .  

§ 1 °. - O regulamento se d i rige essencia lmente aos serviços fiscais do 
Município. 

§ 2°. - O reg ulamento ditará as medidas necessárias ao fiel cumprimento da 
legislação tributaria., estabelecendo normas de organ.ização e funcionamento da administração 
tributaria qv.e se .�iz.er.em n.ec.essár,ias ao caba.' curnp,r,i,rnento das ,!.e.is. 
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§ 3º. - O regulamento não poderá d ispor sobre matér ia não tratada em le i ;  não 
poderá' criar tributo; estabelecer formas de extinção e obrigações. 

§ 4º. - O regulamento não poderá estabelecer agravações ou isenções , criar 
deveres acessórios, nem ampl iar  as faculdades do fisco. 

Art. 1 05 - Toda d isposição regulamentar em matéria tributaria será veiculada 
por decreto. São proibidas instruções, portarias e ordens de serviço que se enderecem ao 
conhecimento do contri buinte. 

Art. 1 06 - A municipal idade dará publ icidade a todas as leis e regulamentos em 
matéria tributaria .  

CAPÍTULO UI 
DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 107- A prova da quitação dos tributos, quando a Lei exig i r, será feita por 
certidão negativa, expedida à vista do requerimento do i nteressado. 

Art. 1 08 - As cert idões sol icitadas pelos contribuintes serão fornecidas pelo 
prazo 1 5  (quinze) ) dias, nos termos em que tenham sido requerida. 

§ 1 º. - A expedição de certidão negativa não i mpede a cobrança de debito 
anterior com a Fazenda Públ ica Municipal .  

§ 2°. - O contribuinte em débito com o município, não poderá transacionar a 
qualquer títuJo com a Prefeitura Municipal ., conforme determi n a  o Art 1 62 deste Código. 

CAPÍTULO - IV 
DA SOLIDARIEDADE E DA RESPONSABILIDADE 

Art. 109 - São sol idariamente responsáveis 
i mpostos imobi l iár ios, bem como pelo cumprimento dos 
condôminos, sócios, co-possuidores ou comunheiros. 

pelo 
deveres 

pagamento 
acessórios, 

dos 
os 

Art. 1 1 0  - São responsáveis pelo pagamento dos t ributos imobi l iários os 
sucessores a qualquer TÍTULO., bem como o oficial do registro de imóveis que registrar 
a lienação sem a }untada da certidão negativa respecVva. 

1 

CAPÍTULO V 
' 1 

DO DOMICILIO TRIBUTÁRIO 

Art. 1 1 1  - É domici l io tr ibutário o local onde o contribuinte reside ou exerce as 
suas atividades tributarias .  Se se tratar de pessoa jurídica de direito públ ico ou privado o local 
de qualquer de seus estabelecimentos. 

§ 1 °. - O contribulnte deve comunicar mudança de domici l io ao Órgãos de '! 
Tr\but.ação d.o MiJ.r;i,i.drtYf:1, QR.r;i,tr.o Q.Pv 2.G ','ti.r;i.t..�} d.i.as d.a QF.JJ,r;r;�r;ida d.Q �at.o , � ?ena � multa e 
determinação de oficio do seu domicilio. 
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§ 2º. - O contribuinte elegerá, de acordo com sua conveniência ,  qualquer local ,  
como seu domici l io tributário .  

TÍTULO vr 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPjTLJLO ÚNJCO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 1 2  - Administração Tributária ou F isco é a designação legal dos órgãos 
admin istrativos municipais que devem velar pela observância da legislação tributaria cobrir os 
deveres que a lei impõe ao Município e exercer os d i reitos a ele atribuídos. 

§ 1 º. - A estes órgãos incumbe manter atual izados os cadastros e l ivros de 
i nformações, proceder o levantamento, à cobrança, à escrituração, e à contabi l idade da 

� Tecadação tributária mun icipa l ,  bem como a fiscalização dos fatos geradores. 

§ 2°. - Também i ncumbe à Administração Tributaria municipa l  a lavratura de 
autos de infração e a apl icação das sanções previstas na legislação tributaria ,  bem como o 
auxi l io de orientação aos contribuintes. 

TÍTULO VII 
DO LANÇAMENTO 

CAPÍTULO 1 
PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 1 1 3 - São competentes para praticarem o ato do lançamento dos tributos 
os servidores da Admin istração Tributaria Municipa l .  

Art. 1 1 4  - É passível de punição de oficio ou a requerimento do interessado, o 
rv\dar; mi.J.ni.ci.µal. que r:et.:a.r.dar; , Q.n.:'l.i.fü , :a.çi.r:es.�r; Q.IJ. , oo o,1J.eJ.fJ/.J.1?.r: �w.ixi.a , d.es.'ti.:a.r.-SI?. d.Q.s. cr\térios 

legais ao pro..,"eder a i'Bt'IÇBITienta ou seu preparo. 

Art. 1 1 5  - São apl icáveis ao lançamento os critérios legais vigentes à data da 
ocorrência do fato gerador ainda que revogado no momento do lançamento. 

CAPÍTULO H 

DAS DlSPOSlÇÕE.S GERA.lS RELA.1'lVAS A.OS lM.POSTOS lM.OBlLlÁRlOS 
Art. 116 - Feito o lançamento e individualizado o debito tributário,  expedir-se-á 

documento formal de que constem,  todos os dados relevantes para o lançamento do qual se 
dará ciência ao contribuinte ou responsável , mediante a entrega da guia de lançamento. 

§ 1 °. - Qualquer pessoa, no domici l io fiscal ,  poderá assinar a declaração de 
entrega da guia de lançamento. 

'1arceli110 
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§ 2º. - O contr ibu inte é obrigado a d i l igenciar, junto à repartição competente, no 
sentido de obter guia de lançamento, quando não a tenha recebido, no domici l io fiscal .  

Art. 117 - Os lançamentos de imposto territorial urbano e do imposto predial 
urbano serão feitos concomitantemente, com relação aos terrenos edificados. A guia de 
lançamento será uma só , a cobrança será conjunta. 

Art. 1 1 8  - Os apartamentos , salas, unidades ou dependências de um ou mais 
proprietário com economias autônomas local izadas no mesmo terreno, serão lançados um a 
um, a inda que contíguas ou vizinhas. 

§ 1 º - Na apuração do valor apl ica-se o cálculo a fração ideal .  

§ 2º - Entende-se como economias autônomas, a existências de duas ou mais 
edifi cações no mesmo lote , que tenham acesso i ndependente e que tenham como Uso ou 
Uti l ização as atividades de Comércio, Residência, Indústria ou Serv iços .  

Art. 119 - A Admin istração Tributaria poderá uti l izar a mesma gu ia  para 
-içamento das taxas que recaiam sobre o imóvel .  

Parágrafo Ú nico - As taxas de que trata este artigo serão lançadas .. no caso 
de terrenos com ma.is de uma un,idade autônorna, tantas vezes quantas forem as suas 
un\da'de'$ êú.:ADíYuma�, em íê.t2ãv 'da 'iíaçãv ;1ü'fià'1 Üêi te:'$'lêi'dê.t dv ;1rrfu·ve11 . 

Art. 1 20 - F ar-se-á o lançamento no nome sob o qual estiver o imóvel no 
cadastro imobi l iár io .  

§ 1 º. - O lança mento referente a imóvel objeto de compromisso de compra e 
venda será feito em nome de quem estiver na sua posse. 

§ 2°. - Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome 
de quem estiver na posse do imóveL 

§ 3°. - Quando o i móvel estiver sujeito a inventario, far-se-á o lançamento em 
n_ome do espol io ,  e, feito a part i lha ,  será, transferido para o nome dos sucessores; para esse 

n os herdeiros são obrigados a promover a transferencia perante a Administração Tributaria, 
dentro do prazo de 30 (trinta) d ias,  contados do julgamento da part i lha ou da adjudicação. 

§ 4°. - Os imóveis pertencentes a espól io,  cujo i nventario esteja sobrestado, 
serão lançad.os em nome do mesmo., que responderá pelo tributo até que �u lgado o inventário, 
se façam as necessár,ias .rnod,i.�icações. 

§ 5°. - O lançamento de imóveis pertencentes a massas falidas ou sociedades 
em liquidação será feito em nome das mesmas., mas as guias de lançamento serão entregues 
aos seus representantes .lega.is, anotando-se os nornes e endereços nos registros. 

Art. 1 21 - Enquanto não prescrita a ação para a cobrança dos impostos 
imobi l iários, poderão ser efetuados lançamentos adicionais ou complementares de outros que 
tenham sido feitos com vícios, irregularidade ou erro de fato. 

Art. 1 22 - O imposto será lançado independentemente da regularidade jurídica 
dos títulos de propriedade, domínio úti l ou posse do terreno, ou da satisfação de quaisquer 
exigências admin istrativas para sua uti l ização para quaisquer final idades. 

< ,é' .. 
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Art. 1 23 - O lançamento será anual e o recolhimento do imposto imobi l iário 
far-se-á na época e pela forma estabelecida em Decreto do Executivo Municipal . 

Art. 1 24 - A municipal idade dará publ icidade do prazo de vencimento do 
· imposto imobi l iár io. 

CAPÍTULO Il i 
DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 

Art. 1 25 - Os contribuintes do Imposto Sobre Serviço ficarão sujeitos ao 
regime de lançamento e auto-lançamento segundo a natureza dos serviços prestados. 

Art. 1 26 - Os contribuintes sujeitos ao regime de lançamento terão seus 
impostos calculados pelo órgãos competente da Prefeitura, que preencherá a guia de 
lançamento, na forma e prazos estabelecidos no regulamento deste Código. 

Parágrafo único - A guia de lançamento de que trata este artigo será 
.tregue ao contribuinte no seu domici l io fisca l .  Quando o contribuinte não receber a 

guia devera d i l igenciar junto à repartição competente da Prefeitura , no sentido de obtê-la .  

Art. 1 27 - No caso dos contribuintes sujeitos ao regime de auto-lançamento, o 
imposto será calculado pelo próprio contr ibuinte, conforme estabelecido pela Prefeitura, na  
forma e prazos previstos em regulamento. 

Parágrafo único - Antes de proceder ao recolhimento do imposto, o 
contribuinte deverá i r  até à repartição competente da prefeitura para ser procedida a sua 
conferência do cálculo do imposto. 

TÍTULO VI II 

DOS DEVERES ACESSÓRIOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 1 28 - Toda pessoa sujeita ao Poder Públ ico Municipal deve colaborar 
com a Admin istração Tributaria ,  prestando as informações, esclarecimentos,  dados e 
noticias sol icitadas, bem como exigindo papéis, l ivros e documentos . 

Art. 1 29 - Os contribuintes são obrigados especialmente a :  

1 - inscrever-se nos cadastros municipais ;  

l i  - proceder a averbação do contrato de promessa de venda de lotes, 
oriundos de loteamentos, as transferencias ou cessões posteriores de 
um comprador a outro , e ,  se for o caso , a nova operação de venda a 
terceiros; 

Ili - prestar esclarecimentos e informações, quando solicitados 
� A? � 
� 
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IV - cumprir as exigências contidas nas le is tributarias ou delas 
decorrentes. 

Art. 1 30 - Os contribu intes podem requerer, a qualquer tempo, as devidas 
retificações nos cadastros e outros documentos oficia is .  

Art. 1 31 - Os contribuintes isentos são obrigados a cumprir os  deveres 
acessórios estabelecidos na le i .  

Art. 1 32 - Não se registrará escritura relativa a imóvel sem a exibição e 
Juntada de certidão negativa de tributos municipais a ele referentes, sob pena de 
�esponsab i l idade pelo debito tributário e seus acessórios do oficial do registro de imóveis 
esponsável .  

Art. 1 33 - Devem tolerar fisca l ização, i nspeção, visitas e levantamentos em 
s2'"'s prédios, terrenos e estabelecimentos, os contribu intes dos tributos municipais .  

Art. 1 34 - O descumprimento dos deveres acessórios sujeitará o contribuinte e 
� · ::: .-:e1ros à multa, na forma estabelecida neste Código. 

TÍTULO IX 

DO CADASTRO E DA APURAÇÃO DO VALOR VENAL DOS JMÓVEJS 

CAPÍTULO 1 
DO CADASTRO FISCAL 

Art. 1 35 - A Prefeitura organizará e manterá cadastro: 

1 - imob i l iário; 
l i  - de prestadores de serviços; 
I l i - de produtores ,  industrias e comerciantes. 

§ 1°. - O Cadastro i mobi l iário compreenderá: 

1 - os terrenos vagos existentes ou que venham a existir nas áreas 
urbanas ou destinadas a urbanização; e 

l i  - as edificações existentes ou que vierem a ser construídas nas áreas 
urbanas ou urbanizáveis do Município .  

§ 2º. - O cadastro de prestadores de serviços compreenderá as empresas ou 
profissionais autônomos., com ou sem estabelecimento fixo., de serviços sujeitos a 
tributação mun)ôpa!. 

§ 3º. - O cadastro de produtores, industriais e comerciantes compreenderá os 
estabelecimentos de produção., inclusive agropecuários., de industria e Comércio habitua is e 
l ucrativos, exerc.iODs no terr,itó,r,io do .Mvn,ic,íp,io. 

Art. 1 36 - A i nscrição do oficio será feita sempre que o sujeito passivo se 
omita. 
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Art. 1 37 - Do cadastro fiscal constarão todos os dados relevantes para 
efeitos tributários.  

Art. 1 38 - A inscrição nos cadastros da Prefeitura será procedida no tempo 
e na forma que estabelecer o regulamento. 

CAPÍTULO l i 

DA APURAÇÃO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS 

Art. 1 39 - Na apuração do valor venal dos i móveis s ituados no território do 
município ,  seja no perímetro urbano da cidade e na sede dos d istritos, o Executivo Municipal  
nomeará a Comissão Municipal de Valores q ue fixará os valores do metro quadrado dos 
terrenos, das Glebas e das edificações, levando em conta os seguintes elementos: 

1 - QUANTO AO TERRENO: 
a) áreas do imóvel ;  
b) forma e d imensões; 
e) localização; 
d) condições físicas; 
e) equipamentos urbanos e serviços públ icos existentes no logradouro; 
f) valor do i móve l ,  segundo o mercado imobi l iário local . 

l i  - QUANTO À EDIFICAÇÃO: 
a) ár;eas oonst.r.u�d.a-, 
b} padrão ou tipo de construção; 
e) estado de conservação; 
d) valor do imóvel ,  segundo o mercado imob i l i ár io loca l .  

Art 140 - F ixados os  valores do metro q uadrado de Terreno e de Construção, 
o Executivo Mun ici pal encaminhará a Planta de Valores à Câmara de Vereadores para 
anal ise e aprovação. 

Parágrafo Único- - Aprovada pela Câmara de Vereadores.. a planta de 
valores ser;á encami,r;i.l;l,&!.a oo Ór.goo "lr;i,brJ.t.ár,i,o MiJ.r,ij,d.?a� . 

Art. 141 - Com base na Planta de Valores .. o Órgão tributário da Prefeitura , 
procederá aos cá.leu.los e .lançamentos dos tr.ibutos, cons.idernndo os dados do cadastro 
imobiliário. 

Art. 1 42 - As funções dos Membros da Comissão de Valores são honorificas 
e não remuneradas, considerando-se o trabalho prestado como colaboração relevante ao 
Município. 

TÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES E C?AS MULTAS 
CAPJTLJLO LJNJCO 

,.., n 
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Art. 1 43 - Constituem infrações passíveis de multa: 

1 - de 1 0% (dez por cento) sobre o valor do tributo a falta de pagamento 
dos débitos fiscais nos prazos estabelecidos neste Código e nos 
Regulamentos, a lem dos acréscimos previstos no artigo 1 61 ;  

li  - de 20% (vi nte por cento) sobre a Unidade Fiscal (UF) , se o 
promover i nscrição no cadastro fiscal do Município ou deixar de 
comun icar as alterações cadastrais .  

I l i  - de 1 00% (cem por cento) sobre a Unidade Fiscal (U F): 

a) impedir , embaraçar ou dificultar a fiscal ização; 

b) negar-se a prestar esclarecimento e i nformações;  

c) fornecer por escrito ao fisco dados ou informações inveríd icas. 

IV - ao 1 00% (cem por cento) da taxa prevista, quando do exercício 
de atividade sujeita a l icença previa da Prefeitura. 

TÍTULO XI 

DO PROCESSO TRIBUTÁRIO 
DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

Art. 1 44 - Diante de noticias ou índices de pratica de qualquer infração, a 
autoridade competente determinará a abertura do processo para aplicação da multa respectiva 
e, se for o caso, cobrança do tributo devido com os acréscimos legais . 

Art. 1 45 - O agente fiscal competente procederá as d i l igencias investigações ,  
exames e verificações necessárias e elaborará o auto de  infração, do  qual constarão os 
seguintes dados: 

1 - nome e domici l io do infrator; 
li - descrição da infração; 
I l i  - d isposições legais i nfringidas; e 
IV - apl icação das penalidades e tributos devidos. 

Art. 1 46 - A pessoa impl icada no auto da infração será pessoalmente 
intimada do inteiro teor do auto, tendo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar sua defesa. 

Art. 1 47 - Feitas as provas requeridas e i nstruído o processo, no prazo de 30 
(trinta) dias, será decidido pela autoridade competente, superior ao agente que lavrou o auto de 
infração. 

Art. 1 48 - Notificado da decisão, o contribuinte terá o prazo de 1 5  ( quinze) 
dias, para pagar ou interpor recursa. à autoridade competente . 

Parágrafo único - A autoridade que julgar o recurso deverá faze-lo no prazo 
de 1 5  (quinze) dias,  ordenando as d i l igencias e periciais que entender úteis ao seu pleno 
esclarecimento. 

\. 
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Art. 1 49 - O contribuinte será notificado da decisão da autoridade 
competente tendo o prazo de 1 O (dez) dias para pagar a importância fixada.  

Art. 1 50 - O pagamento de mu lta não dispensa o cumprimento das demais 
exigências legais e o pagamento dos tributos devidos. 

CAPÍTULO - Il i  

DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO 

Art. 1 5 1 - O contribuinte ou o responsável poderá pedir reconsideração contra 
o lançamento de tributo, dentro do prazo de 1 5  (quinze) dias do recebimento das guias 
respectivas, apresentando, em petição circustanciada, suas razões de fato e de d i reito. 

§ 1 º. - O pedido de reconsideração será apreciado, no prazo de 1 5  (quinze) 
dias, pela autoridade fazendária. 

§ 2°.- Notificado o contribuinte da decisão, terá 1 0  ( dez) dias para pagar ou 
interpor recurso de revisão. 

Art. 1 52 - O recurso de revisão será apreciado, pelo Prefeito, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo único - Notificado o contribuinte da decisão do órgão competente 
Municipal , terá o prazo de 1 5  (quinze) dias para pagar. 

Art. 1 53 - As reconsiderações e os recursos não têm efeito suspensivo da 
exigibi l idade do crédito tributário ,  salvo se o contribuinte fizer o depósito do montante integral 
do tributo, cujo lançamento se d iscute, nos prazos previstos nos artigos 1 51 e 1 52 ,  deste 
Código. 

CAPÍTULO I l i  

DA CONSULTA 

Art. 154 - Os contribuintes poderão d i rig ir  consultas à autoridade fazendária, 
sobre o modo de cumprimento de suas obrigações tributarias e deveres acessórios. 

Parágrafo Único - As consultas devem descrever completa e exatamente as 
hipóteses a fJ,IJ.e se r;e��ir.� . •  oom i,r;vjj,VY'.fJ,e<s. r;:v;ed.rs.ars. oors. �at.ors. crwry,ef.os a fJ/Je 1t i.rs.am, o que 
devem conter uma sugestão de solução. 

Art. 1 55 - Não será recebida consulta quando o contribuinte estiver sob 
processo fiscal , salvo se se tratar de matéria diversa. 

o Contribuinte. 
Art. 1 56 - A decisão, em resposta à consulta, é v inculante para o Fisco e para 

CAPÍTULO IV 
DA RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO 

rt 
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Art. 157 - Quem pagar tributo indevido, total ou parcialmente, tem d i reito a 
obter devolução, a inda que o erro causador do pagamento seja seu. 

Art. 1 58 - O interessado, dentro do prazo de 03 (três) meses, d ir ig i rá a petição 
fundamentada ao P refeito ,  o qual decid irá no prazo de 60 (sessenta) dias, depois de ouvir os 
agentes fisca is competentes e produzidas as provas e alegações necessárias ao pleno 
esclarecimento da questão. 

CAPÍTULO - V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 159- Os tributos e seus acréscimos, ass im como qua isquer outros débitos 
tributários lançados e não recolh idos dentro do exercício, constituem D ívida Ativa a parti r da 
data de sua inscrição regular. 

Art. 160- O órgão tributário municipal i nscreverá os débitos em d ívida ativa a 
........ Tti r  do primeiro d ia  úti l do exercício segu inte ao do lançamento dos tributos. 

§ 1 °.- Nos débitos com pagamento parcelado, considera-se a data de 
vencimento , para efeito de inscrição, aquela da primeira parcela não paga. 

§ 2º.- Sobre os débitos devidamente inscritos em d ívida ativa incidirão multas 
e juros e demais encargos previstos em lei, a contar da data de vencimento dos mesmos. 

§ 3°. - A inscrição da d ívida ativa, autenticado pela autoridade competente, 
indicará obrigatoriamente: 

a )  - o nome do devedor e, sendo o caso, o dos co-responsáveis, bem 
como, sempre que possíve l ,  o domici l io ou a residência de um de 
outros; 

b) - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora e demais 
acréscimos; 

e) - a origem e natureza do crédito, mencionada especia lmente a 

i -
' 

' ><: l :­
' l( 

disposição da Lei em que seja fundado; n 

d) - a data em que foi inscrita; · ,,. 

e) - sendo o caso, o numero do processo admin istrativo de que se ri 
originar o crédito, 

§ 4°. - O não pagamento de quaisquer das prestações que foram concedidas 
para a d ívida ativa,  importará no vencimento antecipado das demais , ficando proibida sua 
renovação ou novo parcelamento para o mesmo debito. 

TÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPlTULO ÚNlCO 
Art. 1 61 - Os débitos não pagos no seu vencimento sujeitará o contr ibuinte à 

mul ta prevista no inciso 1 do art igo 1 43 ,  à cobrança de juros moratórios de 1 ,0 (um por 
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cento) ao mês e apl icação dos coeficientes de correção uti l izados pelo Governo Federal para 
os débitos fiscais ,  inscrevendo-se o crédito da Fazenda Municipal ,  no exercício ·seguinte, 
como d ívida ativa. 

Parágrafo umco - Os juros moratórios serão cobrados a part ir  do mês 
mediato ao vencimento do debito ,  considerando-se como mês completo qualquer fração desse 
período de tempo. 

Art. 1 62 - Os contribuintes que estiverem em debito com tributos, multas e 
outros encargos com a Fazenda Municipal não poderão receber quaisquer quantias ou 
crédito que tiverem com a Prefeitura, participar de l icitações, obter certidões, declarações, 
permissões e autorizações para emissão de documentos fiscais,  celebrar contrato de qualquer 
natureza ou transacionar a qualquer t ítulo com a Admin istração Municipa l .  

Art.  1 63 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por  Decreto ,  
parcelamento de débitos, em até 06 (seis ) prestações mensais.  

§ 1 °.- O parcelamento será concedido mediante requerimento do interessado, 
-1p l icando no reconhecimento da d ívida. 

§ 2°. - A concessão de parcelamento de que trata este artigo, poderá Sofrer 
descontos de até 1 0% (dez por cento}, desde que o contribuinte efetue o pagamento do total 
do debito até o vencimento da primeira prestação. 

§ 3°. - O contribuinte beneficiado com o parcelamento que não cumprir com o 
pagamento das parcelas, perderá o d ireito a novos parcelamento, até que seus débitos sejam 
totalmente l iquidados .  

§4°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder descontos de até 1 0% 
(dez por cento} ,  no pagamento à vista dos tributos lançados no exercício .  

débitos fiscais :  
Art. 1 64 - Serão cancelados, mediante decreto do Prefeito Municipal , os 

1 - legalmente prescritos; 
l i  - de contribuinte que haja falecido sem deixar bens que 
comprovadamente não exprimam valores; 
I l i  - que orig inarem de erro ou ignorância acusáveis do sujeito passivo, 
quanto a matéria de fato; e 
IV - que orig inarem de erro de servidor da Prefeitura.  

Art. 1 65 - Fica instituída a UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
BAEPENDI - MG, (UFB), que servirá de base de Cálcu lo dos tributos em bases fixas ou 
variáveis e penalidades pecuniárias previstos nesta Lei . 

Art. 1 66 - A Unidade F iscal, ( UFB) é fixada em R$150,00 ( cento e 
cinquenta reais \ .. a çiartir de 1 °_ de ianeiro de 2.002_ 

Art. 1 67 - O Valor da Unidade Fiscal  (UFB) será reajustada anualmente com 
base no IGPM, fixado pelo Governo Federal ou qualquer outro índice que venha substituí-lo. 

Parágrafo único - O valor atualizado da Unidade Fiscal ,  após aprovação pela 
Câmara dos Vereadores, deverá ser encaminhado ao órgão tributário municipal para as 
providências cabf veis .  
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Art. 168 - Ficam revogadas quaisquer i senções de tributos não previstas neste 
Código . 

Art. 1 69 - Ficam revogadas as disposições em contrario especialmente as 
Leis 
nº 1 .  950/1 . 997 

Art. 1 70 - Aos casos omissos ou contraditórios serão apl icados os dispositivos 
da Lei Federal e a jurisprudência atinentes à matéria . 

Art. 1 71- Esta Lei entra em vigor e produzi rá os seus efeitos a partir de 1 º. de 
Janeiro de 2 .002 . 

Registre-se e Publ ique-se 

Marce rrer ra Fi lho 
refeito �n icipal 

' /J, ,  . •  (�:c__ �Lo_ 
�r ia Levenhagen Clébica� 

Secretária 
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A N E X O - l  
TABELA DO I M POSTO SOBRE SERVIÇOS - ISSQN 

- PESSOA JLJRÍDJCA -
GRUPO A 

ITEM (%) DA RECEITA BRUTA 
MENSAL 

1 - Hospita is ,  sanatórios, laboratórios, radioterapia, u ltra-sonografia ,  
rad iologia, tomografia ,  pronto-socorro, manicômio, casas de saúde, de 
recuperação e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% 

02 - Bancos de sangue, leite, pele ,  sêmen e congêneres . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . . .  . 5% 

3 - Assistência médica e congêneres, prestados através de planos de 
med icina em grupo, convênio, inclusive com empresas para assistência a 
empregados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

04 - Planos de saúde, prestados por empresas que se cumpram através 
de serviços prestados por terceiros ,  contratados pela empresa ou apenas 
pagos por esta , mediante indicação do beneficiário do plano . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

5% 

5% 

05 - Hospita is ,  cl ínicas veterinários e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5% 

06 - Hotéis ,  pensões, hospedarias, motéis ,  casa de cômodos e s imi lares 
(o valor da a l imentação Q uando incluindo no preço da diária ou 
mensal idade, fica sujeito ao imposto sobre serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . .  5% 

07 - Execução, por admin istração, empreitada ou sub-empreitada ou 
construção civi l ,  terraplanagem, demol ição, conservação e reparação de 
prédios, pontes ,  estradas e outras obras de engenharia, inclusive obras 
h idrául icas, elétricas,  serviços auxi l iares e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo  prestador dos serv iços ,  
fora dos serviços, que  ficam sujeitos ao  ICM)  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . . .  . . .  . .  . .  . . .  . .  . . . . .  . 3% 

08 - Guarda, tratamento, amostramento, adestramento, embelezamento, 
a loja'mento e congêneres, relat ivo a, animais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 3% 

09 - Banhos, duchas, saunas, massagens, g inast icas e congêneres. . . . . . .  1 % 

1 O - Varrição, coleta, remoção e i ncineração de l ixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5% 

1 1  - Limpeza e drenagem de portos, rios e canai s  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 5% 

1 2  - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis ,  inclusive vias 
públ icas, parques e jardins  . . . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . . .  . . . . . . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . 3% 
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GRUPO A 

ITEM 
Cont. 

(%) SOBRE A RECEITA BRUTA 
POR MÊS. 

1 3  - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres . .  

1 4  - Controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza e de agentes 
f . 

b' 1 ·  . I S I COS e 10 og1cos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

1 5  1 . - d 
. 

'd - nc1neraçao e quaisquer res 1  uos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

v:: - Limpeza de chaminés . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

1 7  - Saneamento ambiental e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

1 8  - Assistência técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

1 9  - Assessoria e consultoria de Qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta l ista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

20 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, 
financeira ou administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

21  - Analise, inclusive de sistemas, exames, pesqu isas e informações, 
coleta e processamento de dados de Qualquer natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
22 - Contabi l idade, auditoria e guarda-l ivros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

2} - Perícia, laudos, exames e anal ise técnicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

24 - Traduções e interpretações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 
3% 

5% 

3% 

25 - Aval iação de bens . . . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . . .  . . . .  . . .  . . . . . . . . . .  . .  . .  . . .  . . . .  . .  . . . .  . . . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  . . . .  . . . . . 5% 

26 - Dati lografia ,  estenografia ,  expediente, secretaria geral e congêneres 1 % 

27 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza . . . . . . . . . .  . 

28 - Aerofotogrametria ( inclusive interpretação), mapeamento e topografia 

29 - Demol ição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

30 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3 1  - Pesquisa, perfuração de poços, cimentação, perfi lagem, esti · o 
-:; e ·c.:li110 A I  s rreíra Fillto 
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e outros serviços relacionados com a exploração de petróleo e gás natural 3% 

32 - Florestamento e reflorestamento . . . . . . . . . . . . . .  . . . . 5% 

33 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres . . . . . . . .  . 
5% 

34 - Paisagismo, jard inagem e decoração (exceto o fornecimento de 
mercadorias, que ficam sujeitos ao ICM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . .  . .  . . .  . . . .  . . .  . . .  5% 

ITEM (%) SOBRE A RECEITA BRUTA 
Cont. POR MÊS. 
35 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 
div isórias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% 
36 - Ensino, instrução,  tre inamento, aval iação de conhecimentos de 
,,_ � lquer g rau e natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . . . . .  . . . .  . . . . . .  . . . . .  . � 

37 - Planejamento, organização e administração de fei ras, exposições, 
congressos e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% 

38 - Organização de festas e recepções - buffet (exceto o fornecimento de 
a l imentação e bebidas,  que fica sujeito ao ICM) . .  . . .  . . .  . . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . . . . . .  . .  5% 

39 - Admin istração de bens ,  imóveis ,  negócios de terceiros e consorcio . . . 5% 

40 - Administração de fundos mútuos (exceto a real izada por instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

41  - Agenciamento, corretagem ou i ntermediação de cambio, de seguros e 
de planos da previdência privada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

42 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de t ítulos, quaisquer 
, .ceto os serviços executados por instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

43 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da 

5% 

5% 

5% 

propriedade i ndustria l ,  art ística ou l iterária . . . .  . .  . . .  . . .  . . . .  . . .  . .  . . . . . .  . . .  . .  . .  . . .  . .  . . .  . . .  . .  5% 

44 - Agenciamento , corretagem ou intermediação de contratos de 
franquia (fransch ise) e de faturação (fatoring), excetuam-se os serviços 
prestados' por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central d o  
B rasi l  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5% 

45 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de 
turismo, passeios, excursões e congêneres . . . . . . . . .  . . . .  . .  . .  . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . .  5 %  

. 
46 - Agenciamento, administração e corretagem de bens moveis e imóveis 
não a brangidos nos itens anteriores . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  . .  . . . . . . . . . 5% 

47 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros, i nspeção� 

J1 aval iação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção d 
-:> ..., Marcelí110 A lv erreira Filfto 
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gerência de riscos segu ráveis ,  prestados por que não seja o proprro 
segurado ou companhia de seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

48 R t - . 1 A - epresen açao comercia e congeneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
49 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em institu ições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Centra l )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

50 - Guarda, remoção (guincho) e estacionamento de veículos 
automotores terrestres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

5% 

3% 

3% 

5% 

ITEM (%) SOBRE A RECEITA BRUTA 
Cont. POR MÊS. 
5-1 - Vigi lância ou segurança de pessoas e bens . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  . . . .  . .  . .  . . . . . . . .  . 5% 

- Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores,  dentro 
do território do município . .  . . . .  . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . . .  . . .  . . . . .  . . . . . . . . .  . .. . . 5% 
53 - Distribuição e venda de bi lhete de loteria ,  cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios e prêmios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

54 - Fornecimento de musica, mediante transmissão por qualquer 
processo, para vias públ icas ou ambientes fechados (exceto 
transmissões radiofônicas ou de televisão) . . . . .  . .  . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . 5% 
55 - Gravação e d istribu ição e locação de fi lmes e video-tapes . . .  . .  . . . .  . . . 5% 

56 - Fonografia ou gravação de sons ou ru ídos, i nclusive, revelação, 
ampl iação, copia, reprodução e trucagem, dublagem e mixagem sonora 

57 - Fotografia e cinematografia ,  i nclusive revelação, ampl iação , copia, 
reprodução e trucagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
58 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda previa de 
.-....petáculos, entrevistas e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
;.;� - Colocação de tapetes e cortinas, com matéria! fornecido pelo 
usuário final do serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
60 - Lubrificação, l impeza e revisão de maquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos (exceto o fornecimento de pecas e partes,  que fica sujeito 
ao ICM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
61 - Conserto, restauração, manutenção d e  maquinas, veículos, motores, 
e levadores ou de qualq uer objeto (exceto o fornecimento de pecas e 
partes que fica sujeito ao ICM)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
62 - Recondicionamento de motores (o valor das pecas fornecidas pelo 
prestador do serviço fica sujeito ao ( ICM) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

5% 

2% 

5% 

5% 

3% 

2% 

2% 

63 - Recauchutagem e regeneração de pneus para usuários f inal . .  . .  . . . . .  . .  . 3% 
64 - Recondicionamento, acond icionamento, pintura, benefi ciamento, 
lavagem, secagem, t ing imento, gafvonoplastia, anodização, corte, recorte, 
polimento, plastificação e congêneres, de objetos não dest inados a' 
industrial ização ou comercial ização . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . .  . .  . . . . .  . . . .  . .  . . .  . .  . . . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . 3% 
65 - Lustração de bens moveis quando o serviço for prestado para 
usuário final do objeto lustrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  / 5% 
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66 - I nstalação e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos 
prestados ao usuário  final do serviço, exclusivamente com materia l  por ele 
fornecido . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . . . .  . .  . .  . . . .  . .  . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . . . . .  . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 %  

6 7  - Montagem industria l ,  prestada a o  usuário final d o  serviço 3% 
exclusivamente com matéria! por ele fornecido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
68 - Copia ou reprodução, por qualquer processo, de documento e 
outros papeis ,  p lantas e desenhos . .  . .  . .  . . .  . .  . . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . . .  . .  . . . .  . . .  2 %  

6 9  - Composição gráfica, fotocomposição, cl icheria ,  zincografica, l itografia, 
fotol igrafia . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . .  . .  . .  . . . . .  . . . . . . .  . . .  . .  . . .  . . .  . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . .  . . . . . . . .  . . .  2 %  

ITEM 
Cont. 

(%) SOBRE A RECEITA BRUTA 
POR MÊS. 

70 - Colocação de molduras e afins, encadernação e douração de 
l ivros, revistas e congêneres . . . . . . . .. . . .  . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . .  . . .  . .  . . . . 2 %  

7j - Locação de bens moveis, i nclusive arrendamento mercanti l . . . . . . . . . . . . .  5% 

72 - Funerárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5% 

73 - Tinturaria e lavanderia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . 5% 

7 4 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 
mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do 
prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados . . . . . 3 %  
75 - Propaganda e publ icidade, i nclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou s istemas de publ icidade, elaboração de 
desenhos, textos e demais materia is publ icitários (exceto sua impressão, 5% 

reprodução ou fabricação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

76 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outras matérias de 
publ icidade, por qualquer meio (exceto em jorna is  periódicos, rádios e 
televisão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
77 - Serviços portuários e aeroportuários, uti l ização de porto ou 
aeroporto, atracação, capatazia, armazenagem interna ,  externa e especial ,  
�orimento de água, serviços acessórios, mov imentação de mercadorias 
1 ura da cidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
78 - Cobrança e recebi mento por conta de terceiros, i nclusive direitos 
autorais ,  protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de t ítulos 
não pagos, manutenção de t ítulos vencidos fornecimento de posição de 
cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança ou 
recebimento ( inclusive serviços prestados por i nstituições autorizadas pelo 
Banco Centra l )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

79 - Institu ições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central :  
Fornecimento de talão de cheques, emissão de talão cheques, emissão 
de cheques admin istrativos, transferencia de fundos, devolução de 
cheques, sustação de pagamento de cheques, ordens de pagamentos e 
de crédito, por qualquer meio, emissão e renovação de cartões 
magnét icos, consultas a terminais· eletrônicos, pagamento por conta de 
terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento, elaboração de ficha 

5% 

3% 

5% 

cadastral ,  a luguel de cofres, recebimento de tributos

. 

d iversos, d' 
fornecimento de segunda via de avisos de lançamento de extrato de 
contas, emissão de carnes (neste caso não esta' abrangido ort 
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ressarcimento a instituições financeiras de gastos com partes de correio, 
telegrama, telex e teleprocessamento necessários á p restação dos 5% 
serviços) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

80 - Transportes de natureza estritamente municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

81 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 
natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

G RUPO B 
- PESSOA FÍSICA -

ITEM 
( % DA UF ) POR ANO 

_ 01 - Médicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200 
� 02- - Dentistas, engenheiros, arquitetos ,  advogados, psicólogos, economistas, 

é.. . stente socia l ,  agrônomos, urbanistas . . . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . . .  . .  . . . . .  . .  . . . . .  . . . .  . . . . .  . .  . . .  . . . . . . . .  1 00 
- 03 - Enfermeiras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . . . . . 1 00 
-- 04 - Relações públicas . . .  . . . .  . .  . . . . .  . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  . .  . . . . . . . . . . .  . . . .  . . . 80 
� 05 - Despachantes . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . . .  . . . . . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . .  . . . .  . . .  . . . . . . . .  . . .  . .  . .  . . . .  . .  . . . .  . .  . . . . . 80 
- 06 - Técnicos em contab i l idade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 
... 07 - Técnico em eletrôn ica . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  . . .  . . . .  . . . . . . . . .  60 
"' 08 - Decorador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
- 09 - Veterinários . . . . . . . . . . . .  . .  . .  . . . . . . .  . . . . . .  . . . . . . .  . .  . . . . .  . . . . .  . .  . . . .  . .  . . . . . . . .  . . .  . . . .  . . .  . . . . .  . .  . . . .  . . . . . .  . .  . . 1 00 
- 1 O - Contadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
- 1 1  - Construtores ,  agrimensores, topógrafos, desenhista . . . . . .  . . .  . .  . . .  . .  . . . .  . . . . . . . . .  . .  . 1 00 

� 1 2  - Alfaiate, costureira ,  modista e congêneres . .  . . . . .  . . .  . . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . . . . .  . .  . . . . .  . .  . . .  . . . 40 
· 1 3  - Barbeiro, cabeleireiro, manicura, pedicuro e congêneres . . . . . .  . . .  . .  . . .  . . .  . . 40 
· 1 4  - Agente de propriedade industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . 60 

� 1 5  - Agente de propriedade artística ou l i terária . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . .  . .  . . .  . . . .  . . . . . . . . . . 60 
. 1 6  - Leiloeiro temporário ou estabelecido no município . . . . .  . . . . . . .  . . . .  . . .  . . . . . .  . . . .  . . . . .  . 1 00 
-1 7  - Peritos . . . . .  . . . . .  . . . . . .  . .  . .  . . . . . . . .  . . . .  . . . . .  . . . . . . .  . . .  . .  . . . . . .  . .  . . . .  . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . . . .  . . . . . .  . . .  . . . .  . . .  . .  . . . 1 00 

.. .  ""-q - Artista plástico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 
. 1 d - Artesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 

• 20 - Pedre iro, carpinteiro, marceneiro,  p intor de parede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40 
. 21 - Carregador e descarregador de mercadorias e cargas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 O 
- 22 - Doceira , confeiteira . .  . .  . . . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . 30 
- 23 - Eletricista . .  . . . . .  . . . .  . . . .  . . . . .  . . . . . .  . . .  . .  . . . . . . .  . . . . . .  . . .  . . .  . . . . .  . .  . . . .  . . . .  . .  . . . .  . . .  . . . . . . . . .  . . .  . .  . . .  . .  . .  . . . . . 40 

24 - Lavadeira , Passadeira . . . .  . . . .  . .  . . .  . . .  . . . .  . . . .  . .  . . . .  . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . . . . .  . . . .  . . .  . .  . 30 
• 25 - Mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
- 26 - Motorista . .  . . . . . . . .  . . .  . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . .  . . . .  . . . . . .  . .  . .  . . . . . . . .  . .  . .  . .  . . . .  . . . . . . . .  . .  . . . . . .  . .  . . . . . . . .  . . .  . . .  . .  . .  60 
- 27 - Musico . .  . .  . .  . . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . . . .  . . . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . . . . .  . . . .  . .  . .  . .  . . 50 
- 28 - Sapateiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
. 29 - Professor : a)  N ível Médio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50 

b) N ível Superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 
� 30 - Calceteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40 
- 31 - Técnico em aparelhos domésticos . . .  . . .  . . .  . .  . .  . . .  . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . .  . .  . .  . . .  . . .  . .  . .  . .  . . . .  . . . . . .  60 
- 32 - Técni co em mecânica industrial . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  60 

N 33 - Corretor de seguros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 
-- 34 - Representantes comerciais . . .  . . . .  . .  . . . .  . . . . . .  . . .  . . . .  . . . . .  . . .  . . .  . .  . . . . . .  . . .  . .  . . .  . . . . .  . .  . . . .  . . . . . .  . . 60 
.. 35 - Vendedor ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  � ·; . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ._.;.;;;:� �;�,ª;ªJ"\'º 

40 
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G RUPO C 

DIVERSÕES PÚBLICAS 

ITEM 

A T I V I D A D E S  
a)  cinemas, "taxi dancings" e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

:i )  bailes, shows, fest ivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos 
q sejam transmit idos mediante compra de direitos para tanto, pela 

televisão ou pelo radio ,  exposição com cobrança de ingressos . . . . . .  . 

c) compet ições esport ivas ou de destreza física ou intelectual com ou 
sem part icipação do espectador, inclusive a venda de di reitos a 

transmissão pelo radio ou pela televisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

(%) DA RECEITA BRUTA 

DIA MÊS SEMEST 
5% 

5% 

2% 
d) execução de musica, i ndividualmente ou por conjunto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

e) jogos eletrônicos e simi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 5% 

li ') 

/ <:::;{ wfarcelino Alves Ferreira Fillto 
PREFEITO MUNICIPAL 

llG · 520.646 CPF: 027.649.546-20 
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1 1 l 
1 l 
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A N E X O - ll 

TAXA DE PU BLICIDADE (%) DA UNIDADE 
FISCAL 

a) publ icidade afixada na parte externa de estabelecimento de qualquer natureza 
(plano) . . . .  
b )  publ icidade em placas, painéis, cartazes, faixas e s imi lares colocados em terrenos, 
tapumes, jard ins ,  cadeiras, andaimes, muros, telhados, platibandas, bancos, campos 
de esporte, qualquer que seja o sistema de colocação, desde que vis íveis de 
� l S  ou estradas e cam inhos municipais (plano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

c) publ icidade em cinema, por meio de projeção (p/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

d) propaganda falada através de veiculo,  por veiculo (p/dia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
e )  propaganda escrita , através d e  folhetos para distribuição externa e m  via e logradouro 
públ ico (por publ icidade) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

'"'"';,,�,Filho 
PREFEITO MUNICIPAL � � · '" '" ""' '""'"·"'" 

J 

1 

1 0% 

1 0% 

1 0% 

5% 

s 
D 



A N E X O - I H  
1 - TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO (IN ICIAL) 

a)  COM ÉRCIO 
(%) DA UNIDADE FISCAL 

1 -Supermercados e atacadistas 

2-Pan ificadoras, estivas em gera l ,  empório e 
s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

3-Casas de eletrodomésticos, ferragens em gera l .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  

4-Louças, tecidos, armarinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

5-Farmácias,  drogarias e s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
,.-. 

6-Bares, hotéis ,  motéis ,  pensões e quaisquer outros ramos de ativ idades 
comerciais, consideradas de GRAND E  PORTE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

?-Atividades relacionadas no item anterior .. consideradas de MÉ D IO POR 
TE no Mun.icípio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

8-Atividades relacionadas no item 1 ,  consideradas de PEQUENO 

200% 

1 00% 

200% 

80% 

1 00 % 

1 00% 

80% 

� i./ ·' �- < .... �'> ' .1 

/ � lo r , -
' ' 

/ , 

1 -n ,  c,C 

/ J� _ 1 < 

I ' r " , 
,.; 1 ·1 '  .' .:J / 

/ li), � �  

PORTE no Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 60% j l)  . .  

b)INDÚSTRIA (%) DA UNIDADE FISCAL 

Ô.reas de 1 00 m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

&.reas de 1 00 m2 até 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . 

�n. , de 200 m2. até 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . 

'.l.reas de 300 m2. até 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

\reas acima de 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

50% 

80% 

1 00% 

200% 

300% 
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: )PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (o/ol DA UNIDADE F ISCAL 

3) Estabelecimentos bancários crédito, financeiro e investimento . . . .  . 
�)Concessionárias de veículos e s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
�) Representantes comerciais autônomos, corretores, despachante 
; imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
j )  Casa de loterias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
�) Oficinas de consertos ,  oficina mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . 
) Pequenas oficinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
� )  Recauchutagem de pneumáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
1 )  Postos d e  serviços para veículos, depósitos de inflamáveis ,  
expostos e s im i la res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
) Tinturarias e lavanderias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
) Barbearias, salões de beleza e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
() Alfaiates e modistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
) Estabelecimentos de banho, duchas, saunas, massagens, g inásti-
�ãs e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
n) Ensino de qualquer grau ou natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
) ,_. t ,  

. 
d · 1 · 1 )Ora onos e ana 1se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

)) hospitais, c l ín icas e casas de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
) )  Quaisquer outras atividades não inclu ídas nesta tabela assim 
::orno quaisquer pessoas ou estabelecimentos que de modo perma-
1ente ou eventual ,  prestem os serviços ou exerçam as atividades 

1 00% 
1 00% 

50% 
50% 
70% 
30% 
1 00% 

1 00% 
30% 
30% 
30% 

40% 
50% 
80% 
1 00% 

::onstantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50% 

A N E X O - lV 

/ - D � ) 

�·) · ' º t. . . : 1 -.  I 

"\ 

/'I f 

1 /"• " 
') •' 

-J . 
·1 , 

11 - TAXA D E  FUNCIONAM ENTO (ALVARÁ ANUAL } 

:i) r-"\MÉRCIO (%\ DA UNIDADE FISCAL 
POR ANO 

1 -Supermercados e atacadistas 200% 

2-Panificadoras, estivas em gera l ,  empório e 
:. imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00% 

3-Casas de _e letrodomésticos, ferragens em gera l .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 200% 

4-Louças, tecidos, armarinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 80% 

5-Farmácias, drogarias e s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00 % 

3-Bares, hotéis, moté is ,  pensões e qu<;iisquer outros ramos de atividades 
comerciais, consideradas de GRANDE PORTE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00% 

7 -Atividades relacionadas no item anterior .. consideradas de MÉD IO POR 
, ,, 

80% ) ' ·  

, 1  



J) IN DUSTRIA (plano) (%) DA UNIDADE FISCAL 

Á.reas de 1 00 m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  50% ) i ; ;  

Áreas d e  1 00 m 2  até 200 m 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 80% 1 . ... ) t. .. -1_ .... , ,1 .1 

Areas de 200 m2. até 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00% J ". 
Áreas de 300 m2. até 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 200% 3 <) , ,  ) 

Áreas acima de 500 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 300% ' 1  ' ) r 

c)PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (%) DA UNIDADE FISCAL 
POR ANO 

a)  : abelecimentos bancários crédito, financeiro e investimento . . . .  . 
b)Concessionárias de veículos e simi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
c) Representantes comerciais autônomos, corretores, despachante 
s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

· d) Casa de loterias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
e) Oficinas de consertos,  oficina mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
f) Pequenas oficinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
g )  Recauchutagem de pneumáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
h )  Postos de serviços para veículos, depósitos de inflamáveis ,  
expostos e s imi lares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
i )  Tinturarias e lavanderias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
j) Barbearias, salões de beleza e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
k) Alfa iates e modistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
1 )  Estabelecimentos de banho, duchas, saunas, massagens, g inásti-
cãs e congêneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
fn) Ensino de qualquer grau ou natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
n)  1 boratórios de anál ise . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
o) t • ...ispitais ,  cl ínicas e casas de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  
p) Quaisquer outras atividades não incluídas nesta tabela assim 
como quaisquer pessoas ou estabelecimentos que de modo perma­
nente ou eventual ,  prestem os serviços ou exerçam as atividades 
constantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

d) Q uaisquer outras atividades não incluídas nos i tens anteriores . . . .  

1 00% 
1 00% 
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1 00% 
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e) ALVARÁ PARA DIVERSÕES PÚBLICAS: 

(%) DA UNIDADE FISCAL POR ANO 

1 - cinemas, boates e restaurantes dançantes e s imi lares : . . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  .. . 50% 

2 -bi lhares e quaisquer outros jogos de mesa, ( por mesa) :  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 50% 

3 - bol iches, por pista: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00% 
. , 

' , 
"' ' ·  

4 - circos e parques de diversões (por mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 20% ' { 

5 - bai les é festas (excetuando-se os bai les e festas estudantis ou outras 
cuja renda se destinem a fins as assistências (p/dia) . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20% 

6 - quaisquer espetáculos ou diversões não inclu ídas os itens 
anteriores (p/dia)  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  . . . . .  . . . . . .  . . .  . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . 20% 

Marce;:;(,:s Ferr:ira Filho 
PREFEITO MUNICIPAL � 

'º · "" "'° m "''-"''-"'''" 
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A N E X O - V 
TAXA PARA EXECUÇÃO D E  OBRAS 

CONSTRUÇÃO , REFORMA E DEMOLIÇÃO (% l DA UNIDADE FISCAL 

edificações com até 70 m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 30% 
' ' 
,, 

edificações acima de 7 1  m2 até 1 00 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 40% 
:1 · 7 ",  t,_ 
1 - ' 

edificações acima de 1 01 m2 até 200 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 80% / U�� . L\ ") 

edificações acima de 201 m2 até 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 1 00% i r , :-) I l/J ,  

edificações acima de 301  m2 até 400 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 200% )l i l , 'l "', 

�)ARRUAM ENTO E LOTEAMENTO: (%) DA UNIDADE FISCAL 

aprovação de arruamento (p/metro l i near testada) . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . . . . . . .  . .  5 % 

aprovação de loteamento (por lote) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

s Ferreira ,· 
PREFEITO MUNICIPAL 

RG - 520.646 CPF: 027.64?,r,.' . 

1 0% 



A N E X O - VL 

IV - TAXA D E  LICENÇA PARA OCU PAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO 

{%) DA UNIDADE FISCAL 

a) espaço ocupado por bancas de jornais ,  revistas, frutas verduras ou 
s imi lares, ou por balcões, barracos, mesas, tabuleiros e semelhantes nas 
fei ras, vias e logradouros públ icos com deposito de materia is ,  em locais 
designados pela Prefeitura, 

-
po� ano . . . . . . . . . . . . . . . . . '50% 

b) espaço ocupado com mercadorias, sem uso de qualquer móvel ou 
instalação (p/mês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . .  5% 
c) espaço ocupado por circos e parques de diversões (p/d ia) . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  20% 

d )  é.:>paço ocupado por veículos de aluguel ( taxi e outros (plano) . . . . . . . .  50% 

e) espaço ocupado em logradouros públ icos por ocasião de 
festividades no município : ( p/dia e pela testada). . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20% 

f) demais usos das vias e logradouros públ icos não enumerados e 
devidamente autorizados no prazo fixado pela prefeitura . (por dia) . . . . . . . . . . . . . . . .  20% 

A N E X O  - Vll 
V - TAXA DE LICENÇA PARA COM ÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE 

{%)  DA UNIDADE FISCAL 

i)AL ULANTE (p/d ia ): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 00% 
p/mês): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200°/o 
plano) : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  600% 

M"'"/;,��,;,�11,, 
PllEFEITO MUNICIPAt 

RG • 520.646 CPF: 027.649.f,�6-?n 
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A N E X O - VHl  

VI - TAXA DE LICENÇA DE " HABITE-SE " (%) DA UNIDADE FISCAL 

1 )  edificações com até 70 m2 ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 
2) edificações acima de 71 m2 até 1 00 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35% 

3) edificações acima de 1 01 m2 até 200 m2 . . . . .  . .  . . .  . . .  . .  . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . .  . .  . . . .  . .  . .  . .  . . . . 75% 

4) edificações acima de 201 m2 até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  95% 

5) edificações acima de 301 m2 até 400 m2. . .  . . . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  1 95% 

A N E X O - JX 
1 - TAXA DE EXPEDIENTE (%) DA UNIDADE FISCAL 
1 - emissão de documentos d iversos, inclusive de arrecadação: . . . . . . . . . . . . .  7% 

2 - AVERBAÇÃO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 0% 

b)  emissão d e  2a. via de guia de recolh imento de tributos: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7% 

l i  - TAXA D E  CERTIDÃO (%} DA UNIDADE FISCAL 

a) pelo fornecimento de certidões ,  atestados e declarações :  
1 - por atestado ou declaração . . . . .  ( por folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

I l i  - TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

a) CEMITÉRIO: 

1 0% 

(%) da UNIDADE FISCAL 

1 - sepul.t..e.ment.o c!.e a;i,e,r;v;a·. . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  . . .  . . . . . . . . .  . . . . .  . .  . .  . .. . .  . . .  . 5% 
2 - sepui'tamenta de adu"i'ta:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0% 
3 - desenterramento (exumação): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20% 
4 - translação de ossos: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 
5 - PERPETUALIDADE : . . . . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . . .  . . . .  . .  . .  . . .  . .  . . . . .  . . . .  . .  . .  . . .  . . . .  . . . . .  . .  . .  . .  . .  . . . . . . .  . .  . . .  . 250% 
6 - Compra de gaveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200% 

b)  APREENSÃO E D E PÓSfTO de animais abandonados (plcabeça e 
p/dia)» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . .  . . . .  . .  . . . . . .  . . . .  . . . .  . . . .  . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . 30°/o 

(Após 30 (trinta) dias de apreensão fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a lei loar) .  
c) N U M ERAÇÃO DE P RÉ DIOS (exclusive a placa que será cobrada 
à part.e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

M arcelino A""" P"ve�s F:
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A N E X O .. Vl l l  

VI - TAXA D E  LICENÇA DE " HABITE-SE " (%) DA UNIDADE FISCAL 

1 )  edificações com até 70 m2 ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 
2 )  edificações acima de 71 m2 até 1 00 m2 . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . . . .  . . .  . . . .  . . . .  . . .  . .  . . . .  . . . . . . . . .  35% 

3) edificações acima de 1 01 m2 até 200 m2 . . . . . . . .  . .  . .  . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  . .  . . .  . . . .  . . . . .  . . .  . . 75% 

4) edificações acima de 201  m2 até 300 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  95% 

5) edificações acima de 301 m2 até 400 m2. . .  . . . .  . .  . . .  . . . .  . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 95% 

A N E X O .. IX 
1 - TAXA D E  EXPEDIEN TE {%) DA UNIDADE FISCAL 

1 - emissão de documentos d iversos, inclusive de arrecadação: . . . . . . . . . . . . .  7% 

2 - AVERBAÇÃO : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 0% 

b )  emissão de 2a. via de guia de recolh imento de tributos: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7% 

li - TAXA D E  CERTIDÃO (%} DA UNIDADE FISCAL 

a) pelo fornecimento de certidões, atestados e declarações :  
1 - por atestado ou declaração . . . . .  ( por folha) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

I l i  - TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

a) CEMITÉRIO: 

1 0% 

(%) da UNIDADE FISCAL 
1 - sepul,tar;i;i1ent.o cte cr;i,ança-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5% 
2 - sepultameata de adu'i'to:. . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0% 
3 - desenterramento (exumação): . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20% 
4 - translação de ossos: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25% 
5 - PERPETUALI DADE: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  . . . . . . . .  . . . . . .  . . . .  . . . . . . . . .  . .  . . . . .  . . . . . . . . . . .  . . . . .  . . . .  . 250% 
6 - Compra de gaveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200% 

b) APREENSÃO E D EPÓSITO de animais abandonados (plcabeça e 
p/dia)·. . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . .  . . . . . .  . .  . . . .  . . . . .  . . .  . . .  . . . .  . . . .  . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  . .  . .  . .  . . . . .  . . .  . . . . . . . . . . .  . .  . . . .  . . . .  30°/o 

(Após 30 (trinta) d ias de apreensão fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a lei loar) .  
c) N U M E RAÇÃO DE PRÉDIOS (exclusive a placa que será cobrada 
à parte) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  "'"'=B-r+-- 1 OJ1% 

M11rceli110 A lves Ferreira Filfto 
PREFmo MUNICIPAL o� . �21J.6•6 CPF: 027 ��9 .'·�A '" 
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e) ALINHAMENTO E N IVELAMENTO: 
1 )  alinhamento, ( por lote ). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50% 
2) nivelamento, ( por lote ) . . . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . .  . . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . .  . . .  50% 

f) COLETA DE ENTULHO:(Regulamentada a cobrança através de Decreto do Executivo Municipal )  

A N E X O - X  
TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(Anual) 

(%) DA UNIDADE FISCAL 

a) Conservação de calçamento: (por metro l inear de testada) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 % 
b) CONTRIBUIÇÃO para custeio do serviço de I luminação Pública (por 
metro l.i.near; de t.ecs.t.ad.a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .  0 ,7% 

TAXA DE COLETA DE LIXO (anual): 

1 - Residência e Prestador se Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
_ - Comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 
3 - Industria .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

(%) DA UNIDADE FISCAL 

20% 
30% 
40% 

4 - HOSPITAL ? FARMÁCIA? POSTO DE SAÚDE? CLIN ICAS E S IMILARES: 
A Cc�eta e <ie�t.i,ri.açãc ��ri.ai. <:iQ. 1,i,y,Q. l;\Q.�lj).i!,e.l.ex rer:é. e,t..r;i,b.1J.�<ia ?Q.r: Oecr.e+.Q. <ic Executivo, 

M"aULiil � 
PREFEITO MUNICIPAL 

RG • 520.646 CPF: 027 .V ' · ·  



36 - Demais atividades, por profissional sob a forma de trabalho pessoal : 

) d ' 1 . •
t

' . 
a e n i ve unrvers 1  ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

b) outras · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·/ · · · ·� · ·  
Marcelin�M'ít Ferreira Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 

RG · 520.646 CPF: 027.649.546-20 

1 00 
50 
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